
CÓD: SL-039JL-24
7908433258520

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA 
- PERNAMBUCO

OLINDA - PE

Administrador

a solução para o seu concurso!

Editora

EDITAL Nº 01/2024



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

Ética na Administração Pública

1. Decreto Federal nº 1.171, de 22 de junho de 1994 ................................................................................................................... 9

Legislação Municipal

1. Lei Orgânica do Município de Olinda ......................................................................................................................................... 15

2. Lei Complementar Municipal nº 01/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Olinda) ............................................ 36

Língua Portuguesa

1. Leitura e análise de textos, incluindo: Significado contextual de palavras e expressões;  Reconhecimento do tema ou da ideia 
global do texto; Apreensão da ideia principal e das ideias secundárias de um parágrafo; Relações de intertextualidade ....... 39

2. Gêneros textuais, incluindo o reconhecimento de: Propósitoou finalidade pretendida; Tipo textual de certos segmentos do 
texto: narrativo, descritivo, argumentativo, expositivo, injuntivo (que conduz à ação); ........................................................... 43

3. Identificação do interlocutor ou leitor preferencial do texto..................................................................................................... 50

4. Tópicos de gramática contextualizada: Norma da escrita padrão .............................................................................................. 50

5. acentuação gráfica ..................................................................................................................................................................... 52

6. representação de certos fonemas, como /s/, /z/, entre outros ................................................................................................. 53

7. pontuação .................................................................................................................................................................................. 53

8. Emprego das classes de palavras ............................................................................................................................................... 56

9. relações de concordância e regência nominal e verbal ............................................................................................................. 64

10. regência nominal e verbal .......................................................................................................................................................... 65

11. flexão nominal e verbal .............................................................................................................................................................. 67

12. Relações sintático semânticas entre termos da oração e entre orações ................................................................................... 73

13. Relações de referenciação e substituição entre partes do texto ............................................................................................... 75

14. Crase .......................................................................................................................................................................................... 76

15. Sintaxe da Colocação ................................................................................................................................................................. 76

16. Regência Nominal e Verbal ........................................................................................................................................................ 77

17. Concordância Nominal e Verbal ................................................................................................................................................. 77

Conhecimentos Específicos
Administrador

1. Princípios, fundamentos teóricos e metodológicos da gestão pública ...................................................................................... 85

2. Gestão de projetos de desenvolvimento ................................................................................................................................... 86

3. PMI e as áreas de gestão de projetos: Gestão do escopo do projeto ........................................................................................ 87

4. Gestão do tempo e dos riscos .................................................................................................................................................... 87

5. Gestão de custos ........................................................................................................................................................................ 88

6. Gestão de recursos humanos e habilidades da liderança e do gerente público ........................................................................ 89



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

7. Planejamento estratégico .......................................................................................................................................................... 94

8. Reengenharia e Gestão Horizontal: Gestão e organização horizontal; Características dos processos; Seleção de processos; 
Fases da Reengenharia .............................................................................................................................................................. 96

9. Gestão de Sistemas de Qualidade.............................................................................................................................................. 97

10. Qualidade e Produtividade ........................................................................................................................................................ 101

11. Administração Estratégica, Financeira e Orçamentária ............................................................................................................. 102

12. Fundamentos de Gestão Ambiental .......................................................................................................................................... 107

13. Comportamento organizacional: motivação, liderança e desempenho .................................................................................... 108

14. Estrutura e funcionamento do serviço público no Brasil ........................................................................................................... 111

15. Teoria Geral da Administração ................................................................................................................................................... 123

16. Organização de Sistemas e Métodos ......................................................................................................................................... 130

17. Sistemas de Informações Gerenciais ......................................................................................................................................... 135

18. Princípios Orçamentários ........................................................................................................................................................... 136

19. Receita e Despesa Pública .......................................................................................................................................................... 137

20. Licitações ................................................................................................................................................................................... 138

21. Empenho de Despesa ................................................................................................................................................................ 150

22. Adiantamento ............................................................................................................................................................................ 152

23. Plano de Contas ......................................................................................................................................................................... 153

24. Administração Financeira Financiamento de Projetos ............................................................................................................... 158

25. Gerência de Execução de Projetos ............................................................................................................................................. 159

26. Avaliação de Projetos Públicos................................................................................................................................................... 160

27. Princípios orçamentários ........................................................................................................................................................... 160

28. Execução orçamentária .............................................................................................................................................................. 161

29. Administração direta e indireta; centralização e descentralização ............................................................................................ 161

30. Administração de Serviços: Sistema de Prestação de Serviços .................................................................................................. 165

31. Instalações de Apoio .................................................................................................................................................................. 165

32. Localização de instalações de serviços ....................................................................................................................................... 166

Noções de Direito Constitucional

1. Dos Princípios Fundamentais (Arts. 1º A 4) ............................................................................................................................... 173

2. Dos Direitos E Garantias Fundamentais: Dos Direitos E Deveres Individuais E Coletivos (Art. 5º); Dos Direitos Sociais (Arts. 6º 
A 11); Da Nacionalidade (Arts. 12 E 13); Dos Direitos Políticos (Arts. 14 A 16); Dos Partidos Políticos (Art. 17) ....................... 174

3. Da Organização Político-Administrativa (Arts. 18 E 19); Da União (Arts. 20 A 24); Dos Estados Federados (Arts. 25 A 28); Dos 
Municípios (Arts. 29 A 31); Do Distrito Federal E Dos Territórios (Arts. 32 E 33); Da Administração Pública E Dos Servidores 
Públicos (Arts. 37 A 42) .............................................................................................................................................................. 183

4. Da Organização Dos Poderes: Do Poder Legislativo (Arts. 44 A 75); Do Poder Executivo (Arts. 76 A 91); Do Poder Judiciário 
(Arts. 92 A 126); Das Funções Essenciais À Justiça (Arts. 127 A 135) ......................................................................................... 197

5. Da Defesa Do Estado E Das Instituições Democráticas: Da Segurança Pública (Art. 144) .......................................................... 226

6. Da Tributação E Do Orçamento: Do Sistema Tributário Nacional (Arts. 145 A 162); Das Finanças Públicas (Arts. 163 A 169) .. 227



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

7. Da Ordem Econômica E Financeira: Dos Princípios Gerais Da Atividade Econômica (Arts. 170 A 181); Da Política Urbana (arts. 
182 e 183) .................................................................................................................................................................................. 251

8. Da Ordem Social: Disposição Geral (Art. 193); Da Seguridade Social (Arts. 194 A 204); Da Educação, Da Cultura E Do Desporto 
(Arts. 205 A 217); Da Ciência, Tecnologia E Inovação (Arts. 218 A 219-B); Do Meio Ambiente (Art. 225); Da Família, Da Crian-
ça, Do Adolescente, Do Jovem E Do Idoso (Arts. 226 A 230) ..................................................................................................... 257

Noções de Direito Administrativo

1. Conceito, fontes e princípios do direito administrativo ............................................................................................................. 275

2. Organização administrativa: poderes e funções (típicas e atípicas), administração direta e indireta; autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista; órgãos públicos ........................................................................................ 282

3. Poderes e deveres do administrador público ............................................................................................................................ 286

4. Poderes administrativos ............................................................................................................................................................. 287

5. Atos administrativos: conceito, elementos constitutivos, atributos, classificação, espécies, atos vinculados e atos discricioná-
rios, formas de extinção ............................................................................................................................................................. 294

6. Serviços públicos: conceito, competência, classificação, princípios; execução direta e indireta; permissão e concessão ........ 305

7. Licitações e contratos administrativos: a lei federal nº 14.133/2021 ........................................................................................ 317

8. Responsabilidade do servidor público: moralidadee improbidade administrativa; o regime da lei federal nº 8.429/1992 ...... 361

9. Domínio público: conceito, classificação e uso dos bens públicos; características e espécies  ................................................. 378

10. Intervenção do estado na propriedade: servidão administrativa, requisição, ocupação temporária, limitações administrati-
vas, tombamento e desapropriação .......................................................................................................................................... 379

Técnicas de Redação Oficial

1. Manual de Redação de Presidência da República do Brasil. Comunicações oficiais: Aspectos Gerais da Redação Oficial; As 
Comunicações Oficiais ............................................................................................................................................................... 385

Legislação Municipal de Olinda

1. Lei Ordinária Municipal nº 5.578/2007...................................................................................................................................... 397

2. Lei Ordinária Municipal nº 6.188/2021...................................................................................................................................... 397

Legislação Federal

1. Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) ................................................................................ 405

Noções de Informática

1. Noções básicas do computador, principais componentes de um PC e periféricos (visão do usuário) ....................................... 423

2. Rotinas principais para o uso do ambiente operacional Windows 11 ....................................................................................... 426

3. Edição de textos: Word .............................................................................................................................................................. 430



ÍNDICE

a solução para o seu concurso!

Editora

4. Planilhas eletrônicas: Excel ........................................................................................................................................................ 438

5. Noções de Internet: principais conceitos e browser .................................................................................................................. 445

6. Correio eletrônico: Outlook Express .......................................................................................................................................... 450



9
a solução para o seu concurso!

Editora

ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

DECRETO FEDERAL Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

DECRETO Nº 1.171, DE 22 DE JUNHO DE 1994

Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil 
do Poder Executivo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o disposto 
no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116 e 117 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts. 10, 11 e 12 da Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética Profissional do Servidor 
Público Civil do Poder Executivo Federal, que com este baixa.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal 
direta e indireta implementarão, em sessenta dias, as providências 
necessárias à plena vigência do Código de Ética, inclusive mediante 
a Constituição da respectiva Comissão de Ética, integrada por três 
servidores ou empregados titulares de cargo efetivo ou emprego 
permanente.

Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética será co-
municada à Secretaria da Administração Federal da Presidência da 
República, com a indicação dos respectivos membros titulares e su-
plentes.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 22 de junho de 1994, 173° da Independência e 106° 

da República.

ANEXO
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

CAPÍTULO I

SEÇÃO I
DAS REGRAS DEONTOLÓGICAS

I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais são primados maiores que devem nortear o ser-
vidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já 
que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus 
atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
vação da honra e da tradição dos serviços públicos.

II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o 
legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, 

o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e 
o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, 
da Constituição Federal.

III - A moralidade da Administração Pública não se limita à dis-
tinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que 
o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a 
finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar 
a moralidade do ato administrativo.

IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tribu-
tos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e 
por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade adminis-
trativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua 
aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como conseqüência, em 
fator de legalidade.

V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio 
bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito 
desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.

VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. 
Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua 
vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na 
vida funcional.

VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações poli-
ciais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, 
a serem preservados em processo previamente declarado sigiloso, 
nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo 
constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão 
comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem 
a negar.

VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode 
omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria 
pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado 
pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito 
do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mes-
mo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.

IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedica-
dos ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar 
mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente 
significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a 
qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, 
por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao 
equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens 
de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas 
esperanças e seus esforços para construí-los.

X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solu-
ção que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo 
a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na 
prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética 
ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos 
usuários dos serviços públicos.
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XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais 
de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, 
assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso 
e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e 
caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função 
pública.

XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de tra-
balho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase 
sempre conduz à desordem nas relações humanas.

XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura or-
ganizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora 
e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é 
a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento 
da Nação.

SEÇÃO II
DOS PRINCIPAIS DEVERES DO SERVIDOR PÚBLICO

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 

emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimen-

to, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações 
procrastinatórias, principalmente diante de filas ou de qualquer ou-
tra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor em que 
exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;

c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum;

d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu 
cargo;

e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiçoan-
do o processo de comunicação e contato com o público;

f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços pú-
blicos;

g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usu-
ários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou 
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho 
político e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes 
dano moral;

h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de re-
presentar contra qualquer comprometimento indevido da estrutu-
ra em que se funda o Poder Estatal;

i) resistir a todas as pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes, interessados e outros que visem obter quaisquer fa-
vores, benesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas e denunciá-las;

j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências espe-
cíficas da defesa da vida e da segurança coletiva;

l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema;

m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as provi-
dências cabíveis;

n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, se-
guindo os métodos mais adequados à sua organização e distribui-
ção;

o) participar dos movimentos e estudos que se relacionem com 
a melhoria do exercício de suas funções, tendo por escopo a reali-
zação do bem comum;

p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequadas ao 
exercício da função;

q) manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce suas funções;

r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as instruções 
superiores, as tarefas de seu cargo ou função, tanto quanto possí-
vel, com critério, segurança e rapidez, mantendo tudo sempre em 
boa ordem.

s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por quem de 
direito;

t) exercer com estrita moderação as prerrogativas funcionais 
que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo contrariamente 
aos legítimos interesses dos usuários do serviço público e dos juris-
dicionados administrativos;

u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função, poder 
ou autoridade com finalidade estranha ao interesse público, mes-
mo que observando as formalidades legais e não cometendo qual-
quer violação expressa à lei;

v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua classe so-
bre a existência deste Código de Ética, estimulando o seu integral 
cumprimento.

SEÇÃO III
DAS VEDAÇÕES AO SERVIDOR PÚBLICO

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, po-

sição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si ou 
para outrem;

b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servido-
res ou de cidadãos que deles dependam;

c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente 
com erro ou infração a este Código de Ética ou ao Código de Ética 
de sua profissão;

d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício 
regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano moral 
ou material;

e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu al-
cance ou do seu conhecimento para atendimento do seu mister;

f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, 
paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o 
público, com os jurisdicionados administrativos ou com colegas hie-
rarquicamente superiores ou inferiores;

g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo 
de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou van-
tagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, 
para o cumprimento da sua missão ou para influenciar outro servi-
dor para o mesmo fim;

h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva encami-
nhar para providências;

i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do aten-
dimento em serviços públicos;

j) desviar servidor público para atendimento a interesse parti-
cular;



ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

11
a solução para o seu concurso!

Editora

l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente autoriza-
do, qualquer documento, livro ou bem pertencente ao patrimônio 
público;

m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito in-
terno de seu serviço, em benefício próprio, de parentes, de amigos 
ou de terceiros;

n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele habitual-
mente;

o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra 
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;

p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a 
empreendimentos de cunho duvidoso.

CAPÍTULO II
DAS COMISSÕES DE ÉTICA

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal direta, indireta autárquica e fundacional, ou em qualquer 
órgão ou entidade que exerça atribuições delegadas pelo poder 
público, deverá ser criada uma Comissão de Ética, encarregada de 
orientar e aconselhar sobre a ética profissional do servidor, no tra-
tamento com as pessoas e com o patrimônio público, competin-
do-lhe conhecer concretamente de imputação ou de procedimento 
susceptível de censura.

XVII -- (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos organismos 

encarregados da execução do quadro de carreira dos servidores, os 
registros sobre sua conduta ética, para o efeito de instruir e funda-
mentar promoções e para todos os demais procedimentos próprios 
da carreira do servidor público.

XIX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XX - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXI - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão de 

Ética é a de censura e sua fundamentação constará do respectivo 
parecer, assinado por todos os seus integrantes, com ciência do fal-
toso.

XXIII - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético, en-

tende-se por servidor público todo aquele que, por força de lei, 
contrato ou de qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, desde que ligado direta ou indiretamente a qualquer ór-
gão do poder estatal, como as autarquias, as fundações públicas, 
as entidades paraestatais, as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista, ou em qualquer setor onde prevaleça o interesse 
do Estado.

XXV - (Revogado pelo Decreto nº 6.029, de 2007)

QUESTÕES

1. IAUPE - 2018
Sobre os deveres éticos fundamentais do Servidor Público, ana-

lise as afirmativas abaixo:
I.  Ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor de re-

presentar contra qualquer comprometimento indevido da estrutu-
ra em que se funda o Poder Estatal.

II.  Comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as provi-
dências cabíveis.

III.  Ser assíduo e frequente ao serviço na certeza de que sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema.

IV.  Manter-se atualizado com as instruções, as normas de ser-
viço e a legislação pertinentes ao órgão, onde exerce suas funções.

V.  Ser leal e justo, demonstrando toda a integridade do seu ca-
ráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de duas opções, a 
melhor e a mais vantajosa para os interesses pessoais da profissão.

Estão CORRETAS, apenas,
(A) II, III e V.
(B) I, II, III e IV.
(C) II, IV e V.
(D) III, IV e V.
(E) II, III, IV e V.

2. IAUPE - 2018
Com base no Código de Ética Profissional do Servidor Público 

Civil do Poder Executivo Federal, é CORRETO afirmar que
(A) o servidor público não poderá jamais desprezar o elemento 
ético de sua conduta, exceto quando a situação ofereça risco 
ao trabalho.
(B) um percentual de 50% da remuneração do servidor público 
é custeado pelos tributos recolhidos.
(C) a função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, não se integra na vida particular de cada servidor 
público.
(D) por se tratar de um exercício do campo professional, atos 
verificados na conduta do dia a dia da vida privada do servidor 
não acrescem ou diminuem o bom conceito na vida funcional.
(E) o equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do 
servidor público, consolida a moralidade do ato administrativo.

3. IESES - 2024 - Prefeitura de Biguaçu - SC
Em um ambiente de serviço público, a conduta ética inclui: 
(A) Usar o cargo para benefício pessoal, favorecendo amigos e 
familiares.  
(B) Tomar decisões baseadas em preconceitos pessoais ou so-
ciais.
(C) Divulgar informações confidenciais quando isso beneficiar 
o indivíduo.  
(D) Tratar todos com respeito, agir com imparcialidade e man-
ter a confidencialidade das informações.
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4. FUNATEC - 2024 - Câmara de Itapecuru Mirim - MA
Assinale o dever do servidor que se encontra em desacordo 

com o Decreto Nº 1.171/1994.
(A) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 
emprego público de que seja titular.
(B) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendi-
mento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver si-
tuações procrastinatórias, salvo diante de filas ou de qualquer 
outra espécie de atraso na prestação dos serviços pelo setor 
em que exerça suas atribuições, com o fim de evitar dano moral 
ao usuário.
(C) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a integrida-
de do seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante 
de duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem co-
mum.
(D) jamais retardar qualquer prestação de contas, condição es-
sencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade 
a seu cargo.

5. FUNDEP (Gestão de Concursos) - 2024 - UFOP
Sobre as regras deontológicas, previstas no Decreto nº 1.171, 

de 22 de junho de 1994, que aprova o Código de Ética Profissional 
do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, assinale a al-
ternativa incorreta. 

(A) O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a 
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu pró-
prio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, 
o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior 
patrimônio.
(B) A função pública deve ser tida como exercício profissional 
e, portanto, não se integra na vida particular de cada servidor 
público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia a 
dia em sua vida privada não poderão acrescer ou diminuir o 
seu bom conceito na vida funcional.
(C) O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura or-
ganizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, co-
labora e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade 
pública é a grande oportunidade para o crescimento e o en-
grandecimento da nação.
(D) O servidor público não poderá jamais desprezar o elemen-
to ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente 
entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o 
inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente 
entre o honesto e o desonesto.

6. HL - 2024 - Prefeitura de União de Minas - MG
Um servidor público foi demitido por justa causa após ser fla-

grado em um esquema de licitação fraudulenta. Segundo as investi-
gações, o servidor direcionava contratos para empresas de fachada, 
superfaturando os valores dos serviços e desviando recursos públi-
cos.

De acordo com o código de ética profissional do servidor pú-
blico civil, ao identificar uma conduta suspeita de colega, deve-se 
primeiramente

(A) comunicar aos demais colegas a suspeita de situação anti-
ética, certificando-se de que o colega seja investigado interna-
mente.
(B) comunicar às mídias locais, anonimamente, para que haja a 
devida investigação em prol da ética.

(C) comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público, exigindo as pro-
vidências cabíveis.
(D) conversar e aconselhar que o colega corrija ou interrompa 
os atos ilícitos suspeitos e, caso não o faça, comunicar ao su-
perior.

7. FAU - 2024 - Prefeitura de Prudentópolis - PR 
O código de ética enumera os deveres do servidor público, tais 

como os de assiduidade, razoabilidade, zelo, dedicação, presteza, 
cortesia e do de urbanidade. Sobre os deveres fundamentais do ser-
vidor público, analise as sentenças:

I - Desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, função ou 
emprego público que seja titular.

II - Ser integro, reto, leal e justo, demonstrando toda a integri-
dade de seu caráter, escolhendo sempre, quando estiver diante de 
duas opções, a melhor e a mais vantajosa para o bem comum.

III - Tratar cuidadosamente os usuários dos serviços aperfeiço-
ando o processo de comunicação e contato com o público.

IV - Ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios 
éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços pú-
blicos.

V - Ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, res-
peitando a capacidade e as limitações individuais de todos os usu-
ários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou 
distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho 
político e posição social, abstendo-se dessa forma a causar-lhes 
dano moral.

VI - Ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que a sua 
ausência provoca danos ao trabalho ordenado, refletindo negativa-
mente em todo o sistema.

VII - Comunicar imediatamente a seus superiores todo e qual-
quer ato ou fato contrário ao interesse público.

VIII - Manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho, 
seguindo os métodos mais adequados à sua organização e distri-
buição;

Após a análise, pode-se afirmar:
(A) As sentenças I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII estão corretas.
(B) As sentenças I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII estão incorretas.
(C) Somente as sentenças II, III, IV, V, e VII estão corretas.
(D) Somente as sentenças I, III, IV, VI e VII estão corretas.
(E) Somente as sentenças II, III, V, VII e VIII estão corretas.

8. IBADE - 2024 - CISDESTE - MG
O decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994 (Código de Ética 

Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal), 
Capítulo I, Seção III, trata das vedações do servidor público. Assinale 
a alternativa que NÃO representa vedação ao servidor público.

(A) O uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tempo, po-
sição e influências, para obter qualquer favorecimento, para si 
ou para outrem. 
(B) Prejudicar deliberadamente a reputação de outros servido-
res ou de cidadãos que deles dependam.
(C) Utilizar os avanços técnicos e científicos ao seu alcance ou 
do seu conhecimento para atendimento do seu mister.
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Legislação Municipal

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE OLINDA

PREÂMBULO
Nós representantes do povo olindense, legitimados por uma 

eleição direta, realizada nesta cidade brasileira, em cujo solo sagra-
do estão fincadas as raízes da própria nacionalidade, reunidas sob a 
proteção de Deus, com elevado objetivo de elaborar a Lei Orgânica 
deste tradicional Município de Pernambuco, inspirados nos nossos 
pioneirismos cívicos, libertários e culturais, que enriqueceram a his-
tória deste País e que contribuíram para a conquista da soberania 
nacional, assumimos o alto e nobre compromisso de fidelidade à 
Constituição da República Federativa do Brasil e aos princípios que 
norteiam a Lei Maior do nosso Estado, considerando que o passa-
do de Olinda – Cidade Patrimônio Natural e Cultural da Humani-
dade – é um pretérito presente, que se renova a cada instante e 
que tanto nos estimula para as lutas no sentido da construção de 
uma Democracia, não apenas política, mas econômica, social, justa 
e sobretudo humana, decretamos e promulgamos a seguinte Lei Or-
gânica do Município de Olinda, conferindo-lhe os poderes de uma 
Constituição Municipal.

TÍTULO I 
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Município de Olinda, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, no pleno uso de sua autonomia política, administrativa e 
financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada por 
sua Câmara Municipal.

Art. 2º É mantido o atual território de Olinda, já definido, legal-
mente, nos termos do parágrafo 5º, do art. 52, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias, da vigente Constituição do Estado 
de Pernambuco, anexando-lhe o Conjunto Habitacional do Rio Doce 
(I a V Etapas) e a Cidade Tabajara.

Art. 3º O Município de Olinda não poderá ser dividido, sob 
qualquer pretexto, em Distritos, dada a sua condição de Cidade Pa-
trimônio Natural e Cultural da Humanidade, constituindo-se, assim, 
em Distrito Único.

§ 1º Para a maior eficácia e descentralização administrativa, o 
Prefeito poderá nomear administradores para os subúrbios, mais 
populosos e importantes, definidos em Lei, aprovada por maioria 
absoluta, após prévia aprovação dos nomes indicados, por 2/3 (dois 
terços) dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º Os topônimos que contarem mais de 15 (quinze) anos, só 
poderão ser alterados por Lei, após prévia consulta ao eleitorado 
local.

Art. 4º São símbolos do Município de Olinda, a Bandeira, O 
Hino, de autoria de Themístocles de Andrade, e o Brasão de Duarte 
Coelho Pereira, representativos de sua cultura e história, e, outros 
estabelecidos em Lei Municipal.

Art. 5º O Município de Olinda assegurará os valores que funda-
mentam a exigência e a organização do estado brasileiro, resguar-
dando a soberania da Nação e de seu Povo, a dignidade da pes-
soa humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, o 
pluralismo político, visando a uma sociedade livre, justa e solidária, 
isenta do arbítrio e de preconceitos de qualquer espécie, e a manu-
tenção do regime democrático.

Art. 6º O Município, como entidade autônoma e básica da Fe-
deração garantirá vida digna a seus moradores e será administrado 
com:

I - Transparência de seus atos e ações;
II - Moralidade;
III - Participação popular nas decisões;
IV - Descentralização administrativa.
Art. 7º Todos têm o direito de viver com dignidade.
§ 1º Ninguém será discriminado, prejudicado ou privilegiado, 

em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, estado civil, 
orientação sexual, atividade profissional, religião, convicção política 
e filosófica, deficiência física, mental e sensorial ou qualquer parti-
cularidade, condição social ou ainda, por ter cumprido pena.

§ 2º São gratuitos todos os procedimentos necessários ao exer-
cício da cidadania.

§ 3º A obtenção de certidões em repartições públicas, para a 
defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pes-
soal.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8º Ao Município compete promover tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação Federal e a Estadual, no que cou-

ber;
III - Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

IV - Prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

V - Organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são, permissão e autorização, os serviços públicos de interesse lo-
cal, incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - Promover, no que couber, adequadamente ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcela-
mento e da ocupação do solo urbano;
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VII - Promover a proteção do patrimônio histórico-cultural lo-
cal, observadas a legislação e a ação fiscalizadora Federal e Esta-
dual;

VIII - Elaborar e alterar Lei Orgânica, na forma e dentro dos li-
mites fixados nas Constituições da República e do Estado de Per-
nambuco;

IX - Elaborar o plano diretor e executar as políticas e diretrizes 
de desenvolvimento urbano do Município;

X - Organizar-se, administrativamente, observadas a legislação 
Federal e Estadual;

XI - Elaborar o Estatuto dos Servidores, observando os princí-
pios da Constituição da República e do Estado de Pernambuco;

XII - Conceder licença de localização e funcionamento de es-
tabelecimentos industriais, comerciais e outros, de fins lucrativos, 
ou não, desde que atendam as exigências da legislação específica;

XIII - Ordenar e regulamentar as atividades urbanas e exercer o 
seu poder de política, determinando, inclusive, o fechamento tem-
porário ou definitivo, de estabelecimentos, nos casos de descum-
primento da legislação vigente, e cuja atividade seja considerada 
prejudicial à saúde, à higiene, à segurança, ao meio ambiente, aos 
bons costumes e ao sossego da população;

XIV - Administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, bem como 
dispor da sua utilização;

XV - Fixar o horário de funcionamento dos estabelecimentos 
referidos no inciso XII;

XVI - Licenciar e fiscalizar a fixação de cartazes, anúncios, em-
blemas e quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos 
locais sujeitos ao seu poder de política;

XVII - Interditar edificações em ruínas ou em condições de insa-
lubridade e fazer demolir construções que ameacem ruir;

XVIII - Elaborar o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias 
e o Orçamento Anual;

XIX - Estabelecer e impor penalidades, por infração às leis e aos 
regulamentos;

XX - Organizar, dirigir e fiscalizar o tráfego de veículos no seu 
território,

diretamente, ou em convênio com o Estado de Pernambuco;
XXI - Estabelecer o itinerário, os locais de estacionamento, os 

pontos de paradas, e fixar as tarifas dos transportes coletivos, inclu-
sive de táxis;

XXII - Limitar a tonelagem máxima permitida a veículos de car-
gas, que circulem em vias públicas municipais;

XXIII - Fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXIV - Dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua, de erradicar as moléstias de que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXV - Regulamentar a lei complementar de criação da Guarda 
Municipal, estabelecendo a competência dessa força auxiliar, na 
proteção dos bens, serviços e instalações municipais;

XXVI - Estabelecer limitações urbanísticas, e dispor sobre nor-
mas de edificação, loteamento, arruamento e zoneamento urbano;

XXVII - Administrar os cemitérios públicos, os serviços funerá-
rios e fiscalizar os pertencentes as associações religiosas;

XXVIII - Aos portadores de deficiências física, sensorial e men-
tal, notadamente àqueles que necessitem de acompanhamento, 
para ambos, é garantida a gratuidade dos transportes intramuni-
cipais;

XXIX - Fiscalizar, nos locais de venda ao consumidor, a veracida-
de de peso e medida, anunciados no produto e as condições sani-
tárias dos órgãos.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 9º Sem prejuízo da competência privativa de que trata o 
artigo anterior, cabe ao Município, em conjunto com a União e o 
Estado:

I - Zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - Assegurar às pessoas portadoras de qualquer deficiência a 
plena inserção na vida econômica e social e o total desenvolvimen-
to de suas potencialidades, assegurando a todos uma qual;idade de 
vida compatível com a dignidade humana, a educação especializa-
da, o serviço de saúde, o trabalho, o esporte e o lazer;

III - Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os documentos e as paisagens de sítios 
históricos;

IV - Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização do 
patrimônio histórico, ambiental, arquitetônico e cultural do Municí-
pio, consoante as normas de preservação, proteção e recuperações, 
previstas nas legislações Federais, Estaduais e Municipais vigentes;

V - Proporcionar à população meios de acessos à cultura, à edu-
cação, à ciência e à tecnologia;

VI - Proteger o meio ambiente e combater a poluição, em qual-
quer desuas formas;

VII - Preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - Fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento;
IX - Promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - Combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisas e exploração de recursos hídricos e minerais, em seu 
território;

XII - Estabelecer e implantar política de educação para seguran-
ça do trânsito;

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES MUNICIPAIS

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. São Poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo, constituído pela Câmara Municipal e o 
Executivo, constituído pela Prefeitura.

Art. 11. O Poder Municipal será exercido pelo povo, nos termos 
da Constituição da República, da Constituição Estadual e desta Lei 
Orgânica.

Art. 12. O Município criará instrumento de participação popu-
lar, nas decisões, na gestão e no controle da administração pública.
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CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal, 
composta de Vereadores, eleitos, para cada legislatura, pelo siste-
ma proporcional, entre cidadãos maiores de dezoito anos, no exer-
cício dos direitos políticos, pelo voto direto e aberto, na forma da 
legislação federal.

Art. 14. É de dezessete (17) o número de Vereadores à Câmara 
Municipal da Cidade de Olinda.

* Art. 14 com redação dada pela Emenda a Lei Orgânica nº 
15/2008, de 30 de junho de 2008.

Art. 15. Salvo disposições em contrário desta Lei Orgânica, as 
deliberações da Câmara Municipal e de suas Comissões serão ado-
tadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.

Art. 16.  A Câmara Municipal tem sede na Casa Bernardo Vieira 
de Melo.

SEÇÃO II
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

MUNICIPAL

Art. 17. Compõe a estrutura organizacional da Câmara Muni-
cipal:

I - O Plenário, constituído pelos Vereadores, a quem cabe deli-
berar sobre o processo legislativo;

II - A Comissão Executiva, a quem cabe examinar e executar os 
procedimentos administrativos e regimentais, necessários ao fun-
cionamento da instituição e do processo legislativo;

III - As Comissões Parlamentares permanentes, temporárias e 
de inquérito, às quais cabe emitir pareceres técnicos, sobre maté-
rias de competência da Câmara Municipal, constituídas na forma e 
com atribuições previstas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno 
e no ato de sua criação.

Art. 18. A Comissão Executiva da Câmara Municipal será com-
posta por um Presidente, dois (02) Vice-Presidentes e dois (02) Se-
cretários, e deverá ser eleita para um mandato de dois (02) anos, 
conforme dispuser o Regimento Interno.

Parágrafo único - Qualquer membro da Comissão Executiva 
poderá ser destituído, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente, no desempenho 
das suas atribuições regimentais, elegendo-se outro Vereador para 
completar o mandato.

Art. 19. Na composição das comissões, será assegurada, tanto 
quanto possível, a participação dos partidos ou dos blocos parla-
mentares, oficialmente representados na Câmara Municipal.

Parágrafo único – A participação da sociedade civil, nos traba-
lhos das comissões técnicas, será viabilizada, através de audiências 
públicas, por solicitação de entidades representativas, na forma do 
Regimento Interno.

Art. 20. As reuniões do Plenário e das Comissões serão, obriga-
toriamente, abertas ao público.

Art. 21. As Comissões Parlamentares de Inquérito, observadas 
a legislação específica, terão poderes de investigação, próprios das 
autoridades judiciais, além de outros, previstos no Regimento Inter-
no; serão criadas a requerimento de 1/3 (um terço) dos Vereadores, 
para apuração de fato determinado, e por prazo certo, e sua con-
clusão se for o caso, encaminhado aos órgãos competentes, para 
que promovam a responsabilidade civil, criminal ou administrativa 
do infrator.

Art. 22. A Câmara Municipal reunir-se-á, anualmente e inde-
pendentemente de convocação, de 01 de fevereiro a 15 de dezem-
bro, na forma regimental.

§ 1º As sessões ordinárias da Câmara Municipal de Olinda, 
acontecerão em dias úteis e datas determinadas pelo Presidente da 
Mesa Diretora, no horário regimental.

§ 2º As reuniões da Câmara somente poderão ser abertas com 
a presença de no mínimo, 1/3 (um terço) dos Vereadores.

* Art. 22 e seu § 1º com redação dada pela Emenda a Lei Or-
gânica nº 15/2011, de 15 de dezembro de 2011.

Art. 23. A Câmara Municipal poderá reunir-se, extraordinaria-
mente, quando convocada:

I - Pelo Prefeito;
II - Pelo seu Presidente;
III - Pela maioria de seus membros.
§ 1º As reuniões extraordinárias serão convocadas com antece-

dência de 03 (três) dias, e nelas não serão tratados assuntos estra-
nhos aos motivos da convocação.

§ 2º É vedada à indenização de reuniões extraordinárias, con-
vocadas em quaisquer das formas previstas nesta Lei Orgânica, no 
Regimento Interno da Câmara e em qualquer outra legislação que 
regule a espécie.

* § 2º com redação dada pela Emenda a Lei Orgânica nº 
13/06, de 25 de maio de 2006.

Art. 24. Não poderá ser realizada mais de uma reunião ordiná-
ria ou extraordinária, por dia.

Art. 25. As reuniões da Câmara serão realizadas no recinto des-
tinado ao seu funcionamento, e, em caso de comprovada impossi-
bilidade, outro local será designado pelo Presidente.

Parágrafo único – As sessões solenes, convocadas pelo Presi-
dente, poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara.

Art. 26. O Presidente da Câmara Municipal, só terá voto nos 
casos de eleição da Comissão Executiva e de desempate nas demais 
votações ou quando a matéria exigir quorum especial.

Art. 27. Anualmente, até 60 (sessenta) dias após o início da ses-
são legislativa, a Câmara Municipal receberá, em sessão especial, o 
Prefeito, que, através de relatório escrito, prestará contas da admi-
nistração municipal.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA

SUBSEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA CÂMARA

Art. 28. Compete, privativamente, à Câmara Municipal:
I - Dar posse ao Prefeito e Vice-Prefeito;
II - Eleger e destituir a Mesa Executiva e constituir comissões;
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III - Elaborar o Regimento Interno;
IV - Dispor sobre sua organização e funcionamento;
V - Dispor sobre criação, transformação ou extinção de cargo, 

emprego ou função de seus serviços e fixação da respectiva remu-
neração, observados os parâmetros estabelecidos na Lei de Diretri-
zes orçamentárias;

VI - Aprovar crédito suplementar ao orçamento de sua Secreta-
ria, nos termos desta Lei Orgânica;

VII - Fixar, através de Resolução, até o término do 2º período do 
último ano da Legislatura, para vigorar na subsequ ente, os subsí-
dios dos Vereadores, do Prefeito e Vice-Prefeito.

* Inciso VII com redação dada pela Emenda a Lei Orgânica nº 
20, de 09 de maio de 2017.

VIII - Conhecer da renúncia do Prefeito e Vice-Prefeito;
IX - Conceder licença ao Prefeito, para interromper o exercício 

de suas funções;
X - Autorizar o Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando em exer-

cício, a ausentar-se do Município por mais de 15 (quinze) dias;
XI - Processar e julgar o Prefeito e os Vereadores, nos casos 

previstos em Lei;
XII - Proceder à tomada de contas do Prefeito, não apresenta-

das dentro de 60 (sessenta) dias da sessão legislativa;
XIII - Autorizar a celebração de convênios com entidades de di-

reito privado, que decorram às expensas de recursos financeiros, 
materiais e humanos para o Município;

XIV - Julgar anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito e 
apreciar os relatórios sobre a execução dos planos do Governo;

XV - Solicitar, na forma da Constituição Estadual, pela maioria 
dos seus membros, a intervenção no Município;

XVI - Suspender, no todo ou em parte, a execução de qualquer 
ato normativo municipal, que haja sido, por decisão definitiva do 
Poder Judiciário, declarado infringente desta Lei Orgânica;

XVII - Sustar os atos normativos do Poder Executivo, que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa;

XVIII - Fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluí-
dos os da Administração Indireta;

XIX - Dispor sobre limites e condições para a concessão e garan-
tia do Município, em operação de crédito;

XX - Autorizar a realização de empréstimos, operação ou acor-
do externo, de qualquer natureza, de interesse do município, regu-
lando as suas condições e respectiva aplicação, observada a legis-
lação federal;

XXI - Criar comissões especiais de inquérito;
XXII - Apreciar os votos do Poder Executivo, dentro de 30 (trin-

ta) dias, a contar do seu recebimento, só podendo ser rejeitado 
pelo voto nominal da maioria dos membros da Câmara;

XXIII - Conceder, mediante Resolução aprovada por 2/3 (dois 
terços) dos membros e em votação nominal, títulos honoríficos, a 
pessoas cujos serviços ao Município sejam reconhecidos e relevan-
tes.

* Inciso XXIII com redação dada pela Resolução nº 686, de 11 
de setembro de 1997.

SUBSEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DA CÂMARA, COM A SANÇÃO DO PREFEI-

TO

Art. 29. Compete a Câmara Municipal, com a sanção do Prefei-
to, dispor sobre:

Parágrafo único. A criação, transformação e extinção de cargo, 
emprego e função, a organização e funcionamento, no âmbito do 
Poder Legislativo, serão procedidos através de Resolução, afastando 
a sanção do Poder Executivo, e a fixação de remuneração, a con-
cessão de vantagens e aumentos salariais, por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, observados os parâmetros estabelecidos na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.

* O Parágrafo único, do art. 29, foi modificado pela Emenda a 
Lei Orgânica nº 18, de 17 de dezembro de 2013.

SEÇÃO IV
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 30. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - Emendas à Lei Orgânica;
II - Leis ordinárias;
III - Leis complementares;
IV - Leis delegadas;
V - Decreto legislativo;
VI - Resoluções;

* Redação dada pela Emenda a Lei Orgânica nº 01/04, de 17 
de fevereiro de 2004.

Art. 31. A Lei Orgânica poderá ser emendada, mediante pro-
posta:

I - De 1/3 (um terço), no mínimo, dos membros da Câmara Mu-
nicipal;

II - Do Prefeito;
III - De iniciativa popular, subscrita por, no mínimo, 5% (cinco 

por cento) dos eleitos do Município.
§ 1º A proposta será discutida e votada em 02 (dois) turnos, 

com interstício, no mínimo de 10 (dez) dias e aprovada por 2/3 (dois 
terços) dos votos dos membros da Câmara Municipal.

§ 2º A emenda à Lei Orgânica será promulgada pela Mesa Dire-
tora da Câmara Municipal.

§ 3º A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência do 
estado de sítio, nem quando o Município estiver sob intervenção 
estadual.

§ 4º Na discussão de projetos de iniciativa popular, é assegura-
da a sua defesa, por um dos signatários, na forma que dispuser o 
Regimento Interno.

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada, não poderá ser objeto de nova proposta, na 
mesma sessão legislativa.

Art. 32. A iniciativa das leis, complementares e ordinárias, cabe 
a qualquer membro da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cida-
dãos, mediante moção subscrita, no mínimo, por 5% (cinco por cen-
to) do total dos eleitores do Município.

§ 1º A lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, 
alteração e consolidação da lei municipal, sobrevindo legislação 
complementar Federal ou dispondo esta, diferentemente, a lei 
complementar será a ela adaptada.
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LEITURA E ANÁLISE DE TEXTOS, INCLUINDO: SIGNIFICADO 
CONTEXTUAL DE PALAVRAS E EXPRESSÕES;  RECONHECI-
MENTO DO TEMA OU DA IDEIA GLOBAL DO TEXTO; APRE-
ENSÃO DA IDEIA PRINCIPAL E DAS IDEIAS SECUNDÁRIAS 
DE UM PARÁGRAFO; RELAÇÕES DE INTERTEXTUALIDA-
DE

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Esco-
lar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.
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Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
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personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.
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Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

IDENTIFICAÇÃO DA IDEIA CENTRAL, IDEIAS SECUNDÁRIAS

Para uma boa compreensão textual é necessário entender a es-
trutura interna do texto, analisar as ideias primárias e secundárias1 
e verificar como elas se relacionam.

As ideias principais estão relacionadas com o tema central, o 
assunto núcleo. Já as ideias secundárias unem-se às ideias princi-
pais e formam uma cadeia, ou seja, ocorre a explanação da ideia 
básica e a seguir o desdobramento dessa ideia nos parágrafos se-
guintes, a fim de aprofundar o assunto. Exemplos:

“Meu primo já havia chegado à metade da perigosa ponte de 
ferro quando, de repente, um trem saiu do trilho, a cem metros da 
ponte. (Ideia principal)

Com isso, ele não teve tempo de correr para a frente ou para 
trás, mas, demonstrando grande presença de espírito, agachou-se, 
segurou com as mãos um dos dormentes e deixou o corpo, pendu-
rado.” (Ideia secundária)

Com este exemplo podemos perceber que a ideia principal re-
fere-se a ação perigosa, agravada pelo aparecimento do trem e as 
ideias secundárias aparecem para complementar a ideia principal, 
no qual mostra como o primo do narrador conseguiu sair-se da pe-
rigosa situação em que se encontrava.

Em geral os parágrafos devem conter apenas uma ideia prin-
cipal acompanhado de ideias secundárias. Entretanto, é muito co-
mum encontrarmos, em parágrafos pequenos, apenas a ideia prin-
cipal. Veja outro exemplo:

“O dia amanhecera lindo na Fazenda Santo Inácio. Os dois filhos 
do Sr. Soares, administrador da fazenda, resolveram aproveitar o 
bom tempo. Pegaram um animal, montaram e seguiram contentes 
pelos campos, levando um farto lanche, preparado pela mãe.” 

Nesse trecho, há dois parágrafos.
No primeiro, só há uma ideia desenvolvida, que corresponde à 

ideia principal do parágrafo: “O dia amanhecera lindo na Fazenda 
Santo Inácio.”

E no segundo, já podemos perceber a relação ideia principal + 
ideias secundárias. Observe:

Ideia principal = Os dois filhos do Sr. Soares, administrador da 
fazenda, resolveram aproveitar o bom tempo.

Ideia secundárias = Pegaram um animal, montaram e segui-
ram contentes pelos campos, levando um farto lanche, preparado 
pela mãe.

Agora que já vimos alguns exemplos, você deve estar se per-
guntando: “Afinal, de que tamanho será o parágrafo?”

1 http://portugues.camerapro.com.br/redacao-8-o-paragrafo-narrati-
vo-ideia-principal-e-ideia-secundaria/. 

Bem, o que podemos responder é que não há como apontar 
um padrão, no que se refere ao tamanho ou extensão do parágrafo. 
Há exemplos em que se veem parágrafos muito pequenos; outros, 
em que são maiores e outros, ainda, muito extensos.

Também não há como dizer o que é certo ou errado em termos 
da extensão do parágrafo, pois o que é importante mesmo, é a or-
ganização das ideias. No entanto, é sempre útil observar o que diz o 
dito popular – “nem oito, nem oitenta…”.

Assim como não é aconselhável escrevermos um texto, usando 
apenas parágrafos muito curtos, também não é aconselhável em-
pregarmos os muito longos.

Essas observações são muito úteis para quem está iniciando os 
trabalhos de redação. Com o tempo, a prática dirá quando e como 
usar parágrafos – pequenos, grandes ou muito grandes.

Até aqui, vimos que o parágrafo apresenta em sua estrutura, 
uma ideia principal e outras secundárias. Isso não significa, no en-
tanto, que sempre a ideia principal apareça no início do parágrafo. 
Há casos em que a ideia secundária inicia o parágrafo, sendo segui-
da pela ideia principal. Veja o exemplo:

“As estacas da cabana tremiam fortemente, e duas ou três ve-
zes, o solo estremeceu violentamente sob meus pés. Logo percebi 
que se tratava de um terremoto.”

Observe que a ideia mais importante está contida na frase: 
“Logo percebi que se tratava de um terremoto”, que aparece no fi-
nal do parágrafo. As outras frases (ou ideias) apenas explicam ou 
comprovam a afirmação: “as estacas tremiam fortemente, e duas 
ou três vezes, o solo estremeceu violentamente sob meus pés” e es-
tas estão localizadas no início do parágrafo.

Então, a respeito da estrutura do parágrafo, concluímos que as 
ideias podem organizar-se da seguinte maneira:

Ideia principal + ideias secundárias
ou
Ideias secundárias + ideia principal

Lembrando que ideia principal e as ideias secundárias não são 
ideias diferentes e, por isso, não podem ser separadas em parágra-
fos diferentes. Ao selecionarmos as ideias secundárias devemos 
verificar as que realmente interessam ao desenvolvimento da ideia 
principal e mantê-las juntas no mesmo parágrafo. Com isso, estare-
mos evitando e repetição de palavras e assegurando a sua clareza. 

E ao termos várias ideias secundárias, é importante que sejam 
identificadas aquelas que realmente se relacionam à ideia principal. 
Esse cuidado é de grande valia ao se redigir parágrafos sobre qual-
quer assunto.

INTERTEXTUALIDADE

Intertextualidade é o nome dado à relação que se estabelece 
entre dois textos, quando um texto já criado exerce influência na 
criação de um novo texto. Pode-se definir, então, a intertextualidade 
como sendo a criação de um texto a partir de outro texto já 
existente. Dependendo da situação, a intertextualidade tem 
funções diferentes que dependem muito dos textos/contextos em 
que ela é inserida.

O diálogo pode ocorrer em diversas áreas do conhecimento, 
não se restringindo única e exclusivamente a textos literários.
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PRINCÍPIOS, FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGI-
COS DA GESTÃO PÚBLICA

A gestão pública desempenha um papel importante para 
garantir que os recursos governamentais sejam utilizados de uma 
forma que atenda de forma eficaz, eficiente e ética às necessidades 
da sociedade. Inclui a aplicação rigorosa de princípios como a 
legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a 
eficiência, que não apenas orientam, mas também normatizam a 
atuação dos dirigentes e servidores.

Estes princípios garantem que todas as ações administrativas 
respeitam a legislação vigente, são realizadas de forma imparcial 
e ética, são transparentes para o público e visam sempre otimizar 
a utilização dos recursos disponíveis. Além disso, a gestão 
pública baseia-se em teorias consolidadas, como a nova gestão 
pública e a gestão para resultados, e utiliza metodologias como o 
planejamento estratégico e o orçamento público para promover 
uma administração eficiente e responsável, capaz de promover o 
bem-estar econômico e coletivo do desenvolvimento da sociedade.

— Princípios de gestão pública

Os princípios da gestão pública são essenciais para direcionar 
e padronizar as atividades do setor público, garantindo que a 
administração dos recursos governamentais seja realizada de 
forma ética e eficiente. A legalidade, por exemplo, estipula que 
todas as ações administrativas devem obedecer rigorosamente às 
leis existentes, proporcionando assim um arcabouço jurídico sólido 
para a atuação dos gestores públicos. 

A impessoalidade exige que os funcionários públicos atuem de 
forma neutra e imparcial, sem favores pessoais, garantindo uma 
distribuição igualitária dos recursos e serviços públicos. 

A moralidade orienta as decisões e o comportamento dos 
administradores públicos de acordo com elevados padrões éticos, 
promovendo a integridade e a confiança pública nas instituições 
governamentais. 

Já a publicidade garante a transparência dos atos 
administrativos, tornando-os acessíveis ao público e fortalecendo 
a responsabilidade. Além disso, a busca pela eficiência no uso dos 
recursos públicos visa maximizar os resultados obtidos, garantindo 
que sejam obtidos os melhores resultados possíveis em benefício 
da comunidade. Estes princípios não só orientam, mas também 
apoiam uma governação pública responsável, comprometida com 
o bem-estar social e o desenvolvimento sustentável.

— Fundamentos Teóricos da Gestão Pública

A gestão pública é embasada por diversas teorias e conceitos 
que visam melhorar a governança e a prestação de serviços. A 
Nova Gestão Pública (NGP), por exemplo, enfatiza a eficiência, a 
prestação de contas e a orientação para resultados como meios de 
promover reformas na administração pública. 

Outra teoria importante é a Gestão por Resultados, que define 
metas claras e mensuráveis e avalia o desempenho com base nos 
resultados alcançados. Já a governança pública destaca-se por 
promover a participação cidadã, a transparência e a accountability 
como fundamentos essenciais para uma boa governança.

— Metodologias da Gestão Pública

As metodologias da gestão pública são as práticas e técnicas 
utilizadas para implementar políticas públicas e administrar 
organizações governamentais de maneira eficiente. O planejamento 
estratégico é uma dessas metodologias, pois define objetivos de 
longo prazo e estratégias para alcançá-los. 

O orçamento público é outro instrumento crucial, pois 
estabelece as receitas e despesas do governo de acordo com 
os objetivos estratégicos definidos. A avaliação de políticas 
públicas, por sua vez, analisa o impacto e a eficácia das políticas 
implementadas, proporcionando insights valiosos para ajustes e 
melhorias.

Concluindo, os princípios, fundamentos teóricos e 
metodológicos da gestão pública são fundamentais para promover 
uma administração governamental eficiente e responsável. A 
aplicação rigorosa dos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência assegura que as ações do 
setor público estejam alinhadas com os interesses da sociedade 
e conduzam a resultados positivos. Além disso, a adoção das 
teorias como a Nova Gestão Pública e a Gestão por Resultados, 
juntamente com metodologias como o planejamento estratégico e 
o orçamento público, oferece um arcabouço robusto para melhorar 
continuamente a entrega de serviços públicos e fortalecer a 
confiança dos cidadãos nas instituições governamentais. Assim, a 
gestão pública não apenas facilita a eficiência administrativa, mas 
também promove uma maior transparência, participação cidadã e 
accountability, contribuindo para o desenvolvimento e o bem-estar 
da sociedade como um todo
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 GESTÃO DE PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO

A gestão de projetos de desenvolvimento desempenha um 
papel essencial na implementação de iniciativas estruturadas que 
visam promover não só o crescimento econômico, mas também 
o desenvolvimento social e ambiental em diversas regiões e 
comunidades em todo o mundo. 

Estes projetos são concebidos para enfrentar desafios 
complexos e multifacetados, tais como a falta de infraestruturas 
adequadas, a pobreza persistente, o acesso limitado a serviços 
básicos e a necessidade urgente de práticas sustentáveis. Para 
atingir estes objetivos ambiciosos, é imperativo aplicar princípios 
sólidos, metodologias comprovadas e ferramentas avançadas de 
gestão de projetos. 

Estas abordagens não só garantem a eficiência na execução 
das atividades planeadas, mas também garantem a transparência 
das operações e um impacto positivo duradouro nas comunidades 
beneficiárias.

A aplicação destes princípios fundamentais, como a 
sustentabilidade ambiental e a inclusão social, permeia todas 
as fases do projeto, desde a concepção até a avaliação pós-
implementação. Metodologias como o ciclo de vida do projeto, 
que vai desde a análise inicial até ao encerramento adequado, 
fornecem uma estrutura sólida para gerir a complexidade e mitigar 
riscos potenciais. Além disso, modernas ferramentas de gestão 
de projetos, como softwares de colaboração e acompanhamento, 
facilitam a comunicação eficaz entre equipes multidisciplinares 
e a avaliação contínua do progresso, possibilitando os ajustes 
estratégicos necessários para garantir o sucesso do negócio. 

— Princípios básicos

Os princípios de gestão de projetos de desenvolvimento são 
essenciais para garantir que as iniciativas não só respondem a 
desafios específicos, mas também promovem o desenvolvimento 
sustentável e inclusivo. Estes princípios baseiam-se numa 
abordagem integrada que tem em conta os aspectos técnicos e 
sociais. 

A sustentabilidade é essencial neste contexto, garantindo 
que os projetos não só satisfaçam as necessidades imediatas das 
comunidades, mas também fortalecem a sua capacidade para 
enfrentar desafios futuros e promover a conservação ambiental a 
longo prazo. A participação comunitária e a inclusão social são pilares 
igualmente essenciais da gestão de projetos de desenvolvimento. 

O envolvimento dos beneficiários diretos desde as fases iniciais 
do planejamento até à implementação e avaliação final não só 
garante que as suas necessidades sejam adequadamente satisfeitas, 
mas também promove um sentido de responsabilidade partilhada 
e de capacitação nas comunidades. Além disso, a transparência e a 
responsabilização são essenciais para promover a confiança entre 
as partes interessadas, desde os financiadores e parceiros até aos 
próprios beneficiários, garantindo que os recursos são utilizados de 
forma eficiente e ética para o benefício coletivo. 

— Metodologias e ferramentas

A gestão de projetos de desenvolvimento beneficia 
de diferentes metodologias e ferramentas que permitem a 
estruturação e monitorização eficaz das atividades. O ciclo de vida 
do projeto, que inclui fases como iniciação, planejamento, execução, 
monitoramento e encerramento, fornece uma estrutura clara para 
o desenvolvimento e implementação de iniciativas. 

O uso de técnicas como o gerenciamento de riscos ajuda a 
identificar e mitigar possíveis obstáculos ao longo do caminho. As 
ferramentas de comunicação e colaboração facilitam a coordenação 
entre equipes multidisciplinares e garantem uma troca de 
informações tranquila e eficiente.

— Desafios e impactos

Apesar dos benefícios óbvios, a gestão de projetos de 
desenvolvimento enfrenta frequentemente desafios complexos e 
variados. A complexidade das relações entre os vários intervenientes 
envolvidos, que podem incluir governos locais, organizações não 
governamentais, comunidades locais e doadores internacionais, 
exige uma coordenação e negociação cuidadosas para alinhar 
interesses e garantir um apoio contínuo ao projeto. 

A gestão de recursos limitados também representa um desafio 
significativo, especialmente em áreas onde os recursos financeiros, 
humanos e materiais são escassos, exigindo estratégias criativas 
para maximizar o impacto dos investimentos disponíveis. Além 
disso, a adaptação aos diferentes contextos culturais é crucial para 
o sucesso dos projetos, pois cada comunidade possui normas, 
valores e práticas próprias que devem ser respeitadas e integradas 
nas estratégias de implementação. 

No entanto, quando estes desafios são enfrentados de forma 
eficaz e os projetos são implementados com rigor e compromisso, 
podem potencialmente gerar impactos positivos significativos. Isto 
pode incluir melhorias significativas nas infraestruturas locais, tais 
como estradas, escolas e sistemas de água potável; fortalecer a 
capacidade produtiva das comunidades através de programas de 
formação e tecnologias apropriadas; reduzir a pobreza através da 
criação de oportunidades económicas sustentáveis; e promover a 
sustentabilidade ambiental, com práticas que protejam e conservem 
os recursos naturais para as gerações futuras.

A gestão de projetos de desenvolvimento representa uma 
ferramenta poderosa para impulsionar o progresso socioeconômico 
e ambiental em diversas partes do mundo. Ao aplicar princípios 
como sustentabilidade, participação comunitária e transparência, 
esses projetos não apenas abordam desafios específicos, como 
também fortalecem as capacidades locais e promovem o bem-
estar das comunidades envolvidas. As metodologias e ferramentas 
utilizadas, como o ciclo de vida do projeto e o gerenciamento de 
riscos, são fundamentais para garantir a eficiência e o sucesso das 
iniciativas de desenvolvimento. Apesar dos desafios enfrentados, 
quando implementados de maneira colaborativa e estratégica, tais 
projetos podem gerar impactos positivos duradouros, contribuindo 
para um futuro mais justo, sustentável e inclusivo.

Sendo assim, a gestão de projetos de desenvolvimento não se 
limita apenas à realização de obras físicas, mas também engloba 
a transformação social e a melhoria da qualidade de vida das 
populações atendidas. Com um compromisso contínuo com a 
inovação e a adaptação às necessidades locais, esses projetos têm 
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o potencial de criar um legado significativo de desenvolvimento 
humano e econômico, promovendo um ambiente onde as 
comunidades podem prosperar de maneira sustentável e equitativa.

 PMI E AS ÁREAS DE GESTÃO DE PROJETOS: GESTÃO DO 
ESCOPO DO PROJETO

O Project Management Institute (PMI) é uma organização 
reconhecida internacionalmente dedicada a promover e 
estabelecer práticas eficazes de gerenciamento de projetos e 
padrões profissionais. Uma das principais áreas de conhecimento 
delineadas pelo PMI é o gerenciamento do escopo do projeto, que 
inclui os processos necessários para garantir que todas as atividades 
essenciais para atingir os objetivos do projeto sejam claramente 
definidas e incluídas, definindo o que está fora do alcance. 

Este processo estende-se desde a identificação inicial das 
necessidades do projeto, passando pela recolha de informação 
detalhada das partes interessadas, até ao rigoroso controlo e 
monitorização das alterações no ciclo de vida do projeto. 

— Processo de gerenciamento de metas

O gerenciamento do escopo do projeto é um processo 
meticuloso e estruturado que começa com o atendimento 
detalhado dos requisitos das partes interessadas, com o objetivo 
de capturar e documentar com precisão suas necessidades e 
expectativas do projeto. Este primeiro passo é crucial para criar 
uma base sólida e alinhada com as reais necessidades das partes. 
Em seguida, entra em cena o escopo, onde os requisitos coletados 
são minuciosamente detalhados, definindo claramente o que será 
contemplado pelo projeto e o que será excluído.

A criação da estrutura analítica do projeto (EAP) representa uma 
etapa importante neste processo porque divide o objetivo principal 
em componentes menores e gerenciáveis, chamados pacotes de 
trabalho. Esta abordagem hierárquica facilita a gestão eficaz das 
atividades, permitindo uma distribuição clara de responsabilidades 
e recursos. Durante a fase de validação do âmbito é realizada uma 
verificação rigorosa para garantir que o trabalho realizado cumpre 
satisfatoriamente os requisitos iniciais definidos, garantindo assim 
que as expectativas dos stakeholders são satisfeitas.

Por fim, o controle do âmbito desempenha um papel crucial 
ao longo do ciclo de vida do projeto, monitorando cuidadosamente 
todas as alterações necessárias e avaliando o seu potencial 
impacto. Este processo visa proteger a integridade do propósito 
original acordado, garantindo que as alterações sejam devidamente 
avaliadas em termos de viabilidade, custo e tempo antes de serem 
implementadas, com o objetivo de minimizar desvios e maximizar o 
sucesso do projeto em geral. 

— A importância do gerenciamento de metas

A gestão eficaz de metas é essencial para o sucesso do projeto, 
pois ajuda a evitar o desperdício de recursos em atividades 
desnecessárias, mantém o foco nos objetivos acordados e reduz o 
risco de mudanças imprevistas. 

Ao definir claramente o que o projeto alcançará ou não, a 
equipe de gestão pode definir expectativas realistas e gerenciar 
proativamente quaisquer mudanças que possam ocorrer ao longo 
do caminho. Isso resulta em maior eficiência, melhor controle de 
custos e tempo e maior satisfação das partes interessadas. 

Em síntese, a gestão do escopo do projeto, conforme descrito 
pelo PMI, representa um elemento essencial para o sucesso e 
eficácia de iniciativas de qualquer natureza. Seguindo os processos 
estruturados de levantamento de requisitos, definição, estrutura 
analítica do projeto (EAP), validação e controle de metas, as 
equipes de projeto são capazes de garantir não apenas que todas 
as entregas correspondam às expectativas das partes interessadas, 
mas também mitigar riscos e maximizar resultados. Esta abordagem 
sistemática não só garante a qualidade dos resultados finais, mas 
também promove a transparência e a comunicação eficaz entre 
todos os envolvidos no projeto.

Além disso, o gerenciamento eficaz do escopo não se limita 
à definição inicial, mas permeia todas as fases do ciclo de vida do 
projeto. Ao manter um controle rígido sobre as mudanças e ajustes 
necessários, os gerentes de projeto podem se adaptar rapidamente 
aos novos requisitos e garantir que o projeto permaneça alinhado aos 
seus objetivos estratégicos. Desta forma, a aplicação dos princípios 
da gestão de objetivos não só contribui para o cumprimento dos 
prazos e orçamentos estabelecidos, mas também fortalece a 
capacidade da organização de alcançar resultados sustentáveis e de 
alta qualidade que acrescentem valor tangível às comunidades e 
negócios.

Sendo assim, o gerenciamento do escopo do projeto, conforme 
delineado pelo Project Management Institute (PMI), é um 
componente essencial para o sucesso de qualquer iniciativa. Este 
processo meticuloso e estruturado começa com a identificação e 
documentação detalhada dos requisitos das partes interessadas, 
criando uma base sólida para o projeto. Através da criação da 
Estrutura Analítica do Projeto (EAP), os objetivos são divididos em 
componentes menores e gerenciáveis, facilitando a distribuição clara 
de responsabilidades e recursos. A validação rigorosa do escopo 
garante que o trabalho realizado esteja alinhado com os requisitos 
iniciais, atendendo às expectativas das partes interessadas.

Além disso, o controle contínuo do escopo ao longo do ciclo 
de vida do projeto é crucial para monitorar alterações e avaliar seu 
impacto em termos de viabilidade, custo e tempo. Esta abordagem 
sistemática permite que os gerentes de projeto minimizem desvios, 
maximizem resultados e assegurem a utilização eficiente dos 
recursos. 

A gestão eficaz do escopo promove a transparência, a 
comunicação eficaz e a adaptação rápida às mudanças, contribuindo 
para o cumprimento dos prazos e orçamentos estabelecidos e 
fortalecendo a capacidade da organização de alcançar resultados 
sustentáveis e de alta qualidade.

 GESTÃO DO TEMPO E DOS RISCOS

A gestão do tempo e dos riscos é essencial no contexto da 
gestão de projetos, desempenhando um papel vital para garantir 
que as iniciativas são executadas nos prazos planejados e os 
objetivos estabelecidos são efetivamente alcançados.
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Uma boa gestão do tempo inclui não só o estabelecimento de 
cronogramas precisos, mas também a alocação eficaz de recursos 
e o monitoramento contínuo do andamento das atividades. Ao 
mesmo tempo, a gestão de riscos é essencial para identificar, 
analisar e responder a potenciais eventos que possam impactar 
negativamente o projeto, sejam eles que comprometam prazos, 
custos ou a qualidade dos resultados. 

No cenário contemporâneo, essas competências são ainda 
mais importantes devido à crescente complexidade dos projetos e 
aos ambientes de negócios dinâmicos. A capacidade de antecipar 
potenciais problemas e implementar estratégias eficazes para 
mitigar riscos não só minimiza a incerteza, mas também cria 
resiliência organizacional. Além disso, a integração eficaz da gestão 
do tempo e do risco não só contribui para a eficiência operacional, 
mas também aumenta a confiança das partes interessadas e 
promove um ambiente propício à inovação e ao crescimento 
sustentável. 

Portanto, investir no desenvolvimento contínuo destas 
capacidades não é apenas uma boa prática, mas um imperativo 
estratégico para as organizações que procuram atingir e superar os 
seus objetivos de forma sustentável e adaptativa.

— Gerenciamento de tempo
A gestão do tempo é um conjunto de práticas essenciais na 

gestão de projetos, que visa planejar, programar e controlar todas as 
atividades necessárias para a conclusão nos prazos estabelecidos. O 
processo começa com a elaboração de um plano detalhado no qual 
cada tarefa é identificada com suas respectivas durações estimadas 
e as interdependências entre elas são cuidadosamente mapeadas. 

Ferramentas avançadas, como gráficos de Gantt, são 
comumente usadas para visualizar e acompanhar o progresso 
do projeto ao longo do tempo, fornecendo uma imagem clara 
das relações entre atividades e marcos. Durante a execução do 
projeto, o controle do cronograma desempenha um papel crucial, 
acompanhando de perto o andamento das atividades, identificando 
eventuais desvios do plano original e implementando os ajustes 
necessários. Isto não só ajuda a garantir que o projeto continue 
conforme planejado, mas também permite uma resposta rápida a 
mudanças inevitáveis no ambiente ou nos requisitos do projeto. 

A capacidade de gerir o tempo de forma eficaz não é apenas 
operacionalmente limitada, mas também ajuda a maximizar a 
eficiência dos recursos disponíveis e a manter a qualidade da 
entrega ao longo do ciclo de vida do projeto.

— Gestão dos Riscos
A gestão dos riscos é um processo estratégico que se concentra 

em identificar, avaliar e responder aos eventos incertos que 
podem prejudicar o sucesso do projeto. Este processo abrange 
tanto ameaças potenciais, que podem impactar negativamente 
o cronograma, o orçamento e a qualidade das entregas, quanto 
oportunidades que podem beneficiar o projeto se forem 
devidamente exploradas. Inicialmente, a identificação dos riscos 
potenciais envolve uma análise detalhada das possíveis fontes de 
incerteza, considerando tanto fatores internos quanto externos que 
podem afetar o projeto.

 
Posteriormente, a análise de probabilidade e impacto é 

essencial para determinar a severidade e a frequência dos riscos 
identificados, permitindo uma priorização adequada das respostas 
necessárias. O desenvolvimento de estratégias para mitigar ou 

responder aos riscos é outra etapa crucial, onde são planejadas 
ações preventivas para minimizar a probabilidade de ocorrência 
dos riscos e planos de contingência para lidar com eventos adversos 
caso ocorram.

Uma abordagem proativa na gestão de riscos não apenas 
reduz a incerteza ao longo do projeto, mas também aumenta 
significativamente a probabilidade de alcançar os objetivos de 
forma eficaz, ao permitir uma adaptação rápida e eficiente às 
mudanças no ambiente ou nas condições do projeto.

Sendo assim, a gestão do tempo e dos riscos são pilares essenciais 
no gerenciamento eficaz de projetos, cada um desempenhando 
um papel crucial na consecução dos objetivos organizacionais. A 
habilidade de planejar, monitorar e controlar o tempo permite não 
apenas cumprir prazos, mas também otimizar recursos e garantir a 
qualidade das entregas. Paralelamente, a gestão de riscos oferece 
uma estrutura para antecipar, mitigar e aproveitar oportunidades, 
minimizando potenciais impactos adversos e maximizando os 
benefícios para o projeto.

Adotar práticas robustas de gestão do tempo e dos riscos não 
apenas aumenta a eficiência operacional, mas também fortalece 
a resiliência organizacional frente a desafios imprevistos. Projetos 
bem-sucedidos são aqueles que integram essas disciplinas de 
forma estratégica, adaptando-se dinamicamente às mudanças e 
promovendo uma cultura de aprendizado contínuo.

Ao investir na capacitação de equipes e na implementação de 
ferramentas adequadas, as organizações não apenas melhoram 
seu desempenho atual, mas também se posicionam para enfrentar 
futuros desafios com maior confiança e eficácia.

GESTÃO DE CUSTOS

A palavra “gestão” se refere à ideia de administrar alguma 
coisa, tomar conta de algo.

A Gestão de Custos (consumo de recursos) é um elemento 
decisivo no processo conhecido como accountability, termo em 
inglês que se refere à responsabilidade de determinado ente ou 
órgão administrativo em prestar contas de suas decisões e aplicação 
de recursos, tanto na esfera privada quanto na pública.

A melhoria do processo de accountability pelo setor público 
tem como uma de suas finalidades o aprimoramento do processo 
de tomada de decisão por parte do Governo. A melhoria na Gestão 
de Custos significa maior transparência e possibilita que todo o 
conjunto da sociedade entenda com maior clareza a utilização dos 
recursos públicos.

A Gestão de Custos no Governo Federal se fixa em uma série 
de medidas para reforma do Estado Brasileiro. O maior controle dos 
custos significa o uso eficiente dos recursos e, com isso, todos saem 
ganhando. Consequentemente, isso pode melhorar a avaliação 
de políticas públicas e programas custeados por meio de recursos 
públicos.
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ARTS. 1º A 4)

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DOS DIREI-
TOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS (ART. 5º); DOS 
DIREITOS SOCIAIS (ARTS. 6º A 11); DA NACIONALIDADE 
(ARTS. 12 E 13); DOS DIREITOS POLÍTICOS (ARTS. 14 A 16); 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS (ART. 17)

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 

da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;(Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 
regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
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c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 

em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 186, 
de 2008),(Vide Decreto nº 6.949, de 2009),(Vide DLG 261, de 
2015),(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 
1, de 2021),(Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
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DIREITO ADMINISTRATIVO

CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como entre as 

normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do Estado 

de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com os movimentos 
constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos específicos para o 
exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das relações internas da 
Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por Montesquieu, 
L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo reinante e a junção 
de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer teorias que visassem a 
reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da vontade onipotente do 
Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, o 
que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada para o 
termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os poderes 

foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
– Legislativa
– Administrativa
– Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
– Legislativo
– Executivo
– Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.
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Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos de 
exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O
julgamento do Presidente da 

República
por crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica 

do Poder Legislativo: 
A edição de Medida 

Provisória pelo
Chefe do Executivo.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Executivo: Fazer licitação 
para realizar a aquisição de 
equipamentos utilizados em 

regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores modernos 
de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que outros, optam 
por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando contemporaneamente, 
há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe entre as pessoas administrativas 
e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a coletividade em geral.” (2010, Carvalho 
Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar desse 
estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

– Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas que 
regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.

– Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que comandam 
as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta os 
autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por que 
em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema de 
normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração Pública, 
bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se do Direito 
Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à Administração Pública 
de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio da legalidade, de limitações 
de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena a 
atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria ação, ou 
seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação de utilidade 
pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo sempre 
referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre particulares, o Direito 
Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.

Por fim, depreende-se que a busca por um conceito completo de Direito Administrativo não é recente. Entretanto, a Administração 
Pública deve buscar a satisfação do interesse público como um todo, uma vez que a sua natureza resta amparada a partir do momento que 
deixa de existir como fim em si mesmo, passando a existir como instrumento de realização do bem comum, visando o interesse público, 
independentemente do conceito de Direito Administrativo escolhido.
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Objeto
De acordo com a ilibada autora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a 

formação do Direito Administrativo como ramo autônomo, fadado 
de princípios e objeto próprios, teve início a partir do instante em que 
o conceito de Estado de Direito começou a ser desenvolvido, com 
ampla estrutura sobre o princípio da legalidade e sobre o princípio 
da separação de poderes. O Direito Administrativo Brasileiro não 
surgiu antes do Direito Romano, do Germânico, do Francês e do 
Italiano. Diversos direitos contribuíram para a formação do Direito 
Brasileiro, tais como: o francês, o inglês, o italiano, o alemão e 
outros. Isso, de certa forma, contribuiu para que o nosso Direito 
pudesse captar os traços positivos desses direitos e reproduzi-los 
de acordo com a nossa realidade histórica.

Atualmente, predomina, na definição do objeto do Direito 
Administrativo, o critério funcional, como sendo o ramo do direito 
que estuda a disciplina normativa da função administrativa, 
independentemente de quem esteja encarregado de exercê-la: 
Executivo, Legislativo, Judiciário ou particulares mediante delegação 
estatal”, (MAZZA, 2013, p. 33). 

Sendo o Direito Administrativo um ramo do Direito Público, o 
entendimento que predomina no Brasil e na América Latina, ainda 
que incompleto, é que o objeto de estudo do Direito Administrativo 
é a Administração Pública atuante como função administrativa 
ou organização administrativa, pessoas jurídicas, ou, ainda, como 
órgãos públicos.

De maneira geral, o Direito é um conjunto de normas, 
princípios e regras, compostas de coercibilidade disciplinantes da 
vida social como um todo. Enquanto ramo do Direito Público, o 
Direito Administrativo, nada mais é que, um conjunto de princípios 
e regras que disciplina a função administrativa, as pessoas e os 
órgãos que a exercem. Desta forma, considera-se como seu objeto, 
toda a estrutura administrativa, a qual deverá ser voltada para a 
satisfação dos interesses públicos.

São leis específicas do Direito Administrativo a Lei n. 8.666/1993 
que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências; a Lei n. 8.112/1990, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias 
e das fundações públicas federais; a Lei n. 8.409/1992 que estima 
a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 
1992 e a Lei n. 9.784/1999 que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal.

O Direito Administrativo tem importante papel na identificação 
do seu objeto e o seu próprio conceito e significado foi de grande 
importância à época do entendimento do Estado francês em dividir 
as ações administrativas e as ações envolvendo o poder judiciário. 
Destaca-se na França, o sistema do contencioso administrativo 
com matéria de teor administrativo, sendo decidido no tribunal 
administrativo e transitando em julgado nesse mesmo tribunal. 
Definir o objeto do Direito Administrativo é importante no sentido 
de compreender quais matérias serão julgadas pelo tribunal 
administrativo, e não pelo Tribunal de Justiça.

Depreende-se que com o passar do tempo, o objeto de estudo 
do Direito Administrativo sofreu significativa e grande evolução, 
desde o momento em que era visto como um simples estudo 
das normas administrativas, passando pelo período do serviço 
público, da disciplina do bem público, até os dias contemporâneos, 
quando se ocupa em estudar e gerenciar os sujeitos e situações 
que exercem e sofrem com a atividade do Estado, assim como 
das funções e atividades desempenhadas pela Administração 

Pública, fato que leva a compreender que o seu objeto de estudo 
é evolutivo e dinâmico acoplado com a atividade administrativa 
e o desenvolvimento do Estado. Destarte, em suma, seu objeto 
principal é o desempenho da função administrativa.

Fontes
Fonte significa origem. Neste tópico, iremos estudar a origem 

das regras que regem o Direito Administrativo.
Segundo Alexandre Sanches Cunha, “o termo fonte provém 

do latim fons, fontis, que implica o conceito de nascente de água. 
Entende-se por fonte tudo o que dá origem, o início de tudo. Fonte 
do Direito nada mais é do que a origem do Direito, suas raízes 
históricas, de onde se cria (fonte material) e como se aplica (fonte 
formal), ou seja, o processo de produção das normas. São fontes 
do direito: as leis, costumes, jurisprudência, doutrina, analogia, 
princípio geral do direito e equidade.” (CUNHA, 2012, p. 43).

Fontes do Direito Administrativo:

A) Lei
A lei se estende desde a constituição e é a fonte primária e 

principal do DireitoAdministrativo e se estende desde a Constituição 
Federal em seus artigos 37 a 41, alcançando os atos administrativos 
normativos inferiores. Desta forma, a lei como fonte do Direito 
Administrativo significa a lei em sentido amplo, ou seja, a lei 
confeccionada pelo Parlamento, bem como os atos normativos 
expedidos pela Administração, tais como:  decretos, resoluções, 
incluindo tratados internacionais.

Desta maneira, sendo a Lei a fonte primária, formal e 
primordial do Direito Administrativo, acaba por prevalecer sobre 
as demais fontes. E isso, prevalece como regra geral, posto que as 
demais fontes que estudaremos a seguir, são consideradas fontes 
secundárias, acessórias ou informais.

 A Lei pode ser subdividida da seguinte forma:

– Lei em sentido amplo
Refere-se a todas as fontes com conteúdo normativo, tais 

como: a Constituição Federal, lei ordinária, lei complementar, 
medida provisória, tratados internacionais, e atos administrativos 
normativos (decretos, resoluções, regimentos etc.). 

– Lei em sentido estrito
Refere-se à Lei feita pelo Parlamento, pelo Poder Legislativo por 

meio de lei ordinária e lei complementar. Engloba também, outras 
normas no mesmo nível como, por exemplo, a medida provisória 
que possui o mesmo nível da lei ordinária. Pondera-se que todos 
mencionados são reputados como fonte primária (a lei) do Direito 
Administrativo.

B) Doutrina
Tem alto poder de influência como teses doutrinadoras nas 

decisões administrativas, como no próprio Direito Administrativo. 
A Doutrina visa indicar a melhor interpretação possível da norma 
administrativa, indicando ainda, as possíveis soluções para 
casos determinados e concretos. Auxilia muito o viver diário da 
Administração Pública, posto que, muitas vezes é ela que conceitua, 
interpreta e explica os dispositivos da lei. 
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Exemplo: 
A Lei n. 9.784/1999, aduz que provas protelatórias podem ser 

recusadas no processo administrativo. Desta forma, a doutrina 
explicará o que é prova protelatória, e a Administração Pública 
poderá usar o conceito doutrinário para recusar uma prova no 
processo administrativo.

C) Jurisprudência
Trata-se de decisões de um tribunal que estão na mesma 

direção, além de ser a reiteração de julgamentos no mesmo sentido.

Exemplo: 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ), possui determinada 

jurisprudência que afirma que candidato aprovado dentro do 
número de vagas previsto no edital tem direito à nomeação, 
aduzindo que existem diversas decisões desse órgão ou tribunal 
com o mesmo entendimento final.

— Observação importante: Por tratar-se de uma orientação aos 
demais órgãos do Poder Judiciário e da Administração Pública, a 
jurisprudência não é de seguimento obrigatório. Entretanto, com as 
alterações promovidas desde a CFB/1988, esse sistema orientador 
da jurisprudência tem deixado de ser a regra.

Exemplo: 
Os efeitos vinculantes das decisões proferidas pelo Supremo 

Tribunal Federal na ação direta de inconstitucionalidade (ADI), 
na ação declaratória constitucionalidade (ADC) e na arguição de 
descumprimento de preceito fundamental, e, em especial, com as 
súmulas vinculantes, a partir da Emenda Constitucional nº. 45/2004. 
Nesses ocorridos, as decisões do STF acabaram por vincular e obrigar 
a Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos dispostos 
no art. 103-A da CF/1988.

D) Costumes
Costumes são condutas reiteradas. Assim sendo, cada país, 

Estado, cidade, povoado, comunidade, tribo ou população tem 
os seus costumes, que via de regra, são diferentes em diversos 
aspectos, porém, em se tratando do ordenamento jurídico, não 
poderão ultrapassar e ferir as leis soberanas da Carta Magna que 
regem o Estado como um todo.

Como fontes secundárias e atuantes no Direito Administrativo, 
os costumes administrativos são práticas reiteradas que devem 
ser observadas pelos agentes públicos diante de determinadas 
situações. Os costumes podem exercer influência no Direito 
Administrativo em decorrência da carência da legislação, 
consumando o sistema normativo, costume praeter legem, ou nas 
situações em que seria impossível legislar sobre todas as situações. 

Os costumes não podem se opor à lei (contra legem), pois ela 
é a fonte primordial do Direito Administrativo, devendo somente 
auxiliar à exata compreensão e incidência do sistema normativo.

Exemplo:
 Ao determinar a CFB/1988 que um concurso terá validade de 

até 2 anos, não pode um órgão, de forma alguma, atribuir por efeito 
de costume, prazo de até 10 anos, porque estaria contrariando 
disposição expressa na Carta Magna, nossa Lei Maior e Soberana.

Ressalta-se, com veemente importância, que os costumes 
podem gerar direitos para os administrados, em decorrência dos 
princípios da lealdade, boa-fé, moralidade administrativa, dentre 
outros, uma vez que um certo comportamento repetitivo da 
Administração Pública gera uma expectativa em sentido geral de 
que essa prática deverá ser seguida nas demais situações parecidas

– Observação importante: Existe divergência doutrinária 
em relação à aceitação dos costumes como fonte do Direito 
Administrativo. No entanto, para concursos, e estudos correlatos, 
via de regra, deve ser compreendida como correta a tese no sentido 
de que o costume é fonte secundária, acessória, indireta e imediata 
do Direito Administrativo, tendo em vista que a fonte primária e 
mediata é a Lei.

Nota - Sobre Súmulas Vinculantes
Nos termos do art. 103 - A da Constituição Federal, ‘‘o Supremo 

Tribunal Federal poderá, de ofício ou mediante provocação, por 
decisão de dois terços de seus membros, após decisões reiteradas 
que versam sobre matéria constitucional, aprovar súmulas que 
terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta”.

PRINCÍPIOS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um acoplado 
de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe uma 
norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de Direito 
Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da Administração 
Pública em sua relação com os administrados, seus agentes 
públicos, organização interna e na prestação de seus serviços 
públicos, encontram-se esparsas no ordenamento jurídico pátrio, 
onde a principal fonte normativa é a Constituição Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificadores 
das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, o 
princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro 
ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídico da 
Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

– É um regime mais 
abrangente
– Consiste nas regras e 
princípios de direito público e 
privado por meio dos quais, a 
Administração Pública pode se 
submeter em sua atuação

– É um regime reservado para 
as relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público
– O ente público assume 
uma posição privilegiada em 
relação ao particular
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TÉCNICAS DE REDAÇÃO 
OFICIAL

MANUAL DE REDAÇÃO DE PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
DO BRASIL. COMUNICAÇÕES OFICIAIS: ASPECTOS GERAIS 
DA REDAÇÃO OFICIAL; AS COMUNICAÇÕES OFICIAIS.

A terceira edição do Manual de Redação da Presidência da Re-
pública foi lançado no final de 2018 e apresenta algumas mudanças 
quanto ao formato anterior. Para contextualizar, o manual foi criado 
em 1991 e surgiu de uma necessidade de padronizar os protocolos 
à moderna administração pública. Assim, ele é referência quando 
se trata de Redação Oficial em todas as esferas administrativas.

O Decreto de nº 9.758 de 11 de abril de 2019 veio alterar re-
gras importantes, quanto aos substantivos de tratamento. Expres-
sões usadas antes (como: Vossa Excelência ou Excelentíssimo, Vossa 
Senhoria, Vossa Magnificência, doutor, ilustre ou ilustríssimo, digno 
ou digníssimo e respeitável) foram retiradas e substituídas apenas 
por: Senhor (a). Excepciona a nova regra quando o agente público 
entender que não foi atendido pelo decreto e exigir o tratamento 
diferenciado.

A redação oficial é 
A maneira pela qual o Poder Público redige comunicações ofi-

ciais e atos normativos e deve caracterizar-se pela: clareza e pre-
cisão, objetividade, concisão, coesão e coerência, impessoalidade, 
formalidade e padronização e uso da norma padrão da língua por-
tuguesa.

SINAIS E ABREVIATURAS EMPREGADOS

• Indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical

§ Parágrafo

adj. adv. Adjunto adverbial

arc. Arcaico

art.; arts. Artigo; artigos

cf. Confronte

CN Congresso Nacional

Cp. Compare

EM Exposição de Motivos

f.v. Forma verbal

fem. Feminino

ind. Indicativo

ICP - Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

masc. Masculino

obj. dir. Objeto direto

obj. ind. Objeto indireto

p. Página

p. us. Pouco usado

pess. Pessoa

pl. Plural

pref. Prefixo

pres. Presente

Res. Resolução do Congresso Nacional

RICD Regimento Interno da Câmara dos Deputados

RISF Regimento Interno do Senado Federal

s. Substantivo

s.f. Substantivo feminino

s.m. Substantivo masculino

SEI! Sistema Eletrônico de Informações

sing. Singular

tb. Também

v. Ver ou verbo

v.g. verbi gratia

var. pop. Variante popular

A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 
escrita. Para que haja comunicação, são necessários:

a) alguém que comunique: o serviço público. 
b) algo a ser comunicado: assunto relativo às atribuições do 

órgão que comunica.
c) alguém que receba essa comunicação: o público, uma insti-

tuição privada ou outro órgão ou entidade pública, do Poder Execu-
tivo ou dos outros Poderes.

Além disso, deve-se considerar a intenção do emissor e a fina-
lidade do documento, para que o texto esteja adequado à situação 
comunicativa. Os atos oficiais (atos de caráter normativo) estabele-
cem regras para a conduta dos cidadãos, regulam o funcionamento 
dos órgãos e entidades públicos. Para alcançar tais objetivos, em 
sua elaboração, precisa ser empregada a linguagem adequada. O 
mesmo ocorre com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua 
é a de informar com clareza e objetividade.

Atributos da redação oficial:
• clareza e precisão; 
• objetividade; 
• concisão; 
• coesão e coerência; 
• impessoalidade; 
• formalidade e padronização; e 
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• uso da norma padrão da língua portuguesa.

CLAREZA PRECISÃO

Para a obtenção de clareza, su-
gere-se: 
a) utilizar palavras e expres-
sões simples, em seu sentido 
comum, salvo quando o texto 
versar sobre assunto técnico, 
hipótese em que se utilizará 
nomenclatura própria da área; 
b) usar frases curtas, bem es-
truturadas; apresentar as ora-
ções na ordem direta e evitar 
intercalações excessivas. Em 
certas ocasiões, para evitar am-
biguidade, sugere-se a adoção 
da ordem inversa da oração; 
c) buscar a uniformidade do 
tempo verbal em todo o texto; 
d) não utilizar regionalismos e 
neologismos; 
e) pontuar adequadamente o 
texto; 
f) explicitar o significado da si-
gla na primeira referência a ela; 
e 
g) utilizar palavras e expressões 
em outro idioma apenas quan-
do indispensáveis, em razão de 
serem designações ou expres-
sões de uso já consagrado ou 
de não terem exata tradução. 
Nesse caso, grafe-as em itálico.

O atributo da precisão comple-
menta a clareza e caracteriza-se 
por: 
a) articulação da linguagem co-
mum ou técnica para a perfeita 
compreensão da ideia veicula-
da no texto; 
b) manifestação do pensamen-
to ou da ideia com as mesmas 
palavras, evitando o emprego 
de sinonímia com propósito 
meramente estilístico; e 
c) escolha de expressão ou 
palavra que não confira duplo 
sentido ao texto.

Por sua vez, ser objetivo é ir diretamente ao assunto que se 
deseja abordar, sem voltas e sem redundâncias. Para conseguir isso, 
é fundamental que o redator saiba de antemão qual é a ideia prin-
cipal e quais são as secundárias. A objetividade conduz o leitor ao 
contato mais direto com o assunto e com as informações, sem sub-
terfúgios, sem excessos de palavras e de ideias. É errado supor que 
a objetividade suprime a delicadeza de expressão ou torna o texto 
rude e grosseiro. 

Conciso é o texto que consegue transmitir o máximo de infor-
mações com o mínimo de palavras. Não se deve de forma alguma 
entendê-la como economia de pensamento, isto é, não se deve 
eliminar passagens substanciais do texto com o único objetivo de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se, exclusivamente, de excluir palavras 
inúteis, redundâncias e passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito.

É indispensável que o texto tenha coesão e coerência. Tais atri-
butos favorecem a conexão, a ligação, a harmonia entre os elemen-
tos de um texto. Percebe-se que o texto tem coesão e coerência 
quando se lê um texto e se verifica que as palavras, as frases e os 
parágrafos estão entrelaçados, dando continuidade uns aos outros. 
Alguns mecanismos que estabelecem a coesão e a coerência de um 
texto são: 

• Referência (termos que se relacionam a outros necessários à 
sua interpretação);

• Substituição (colocação de um item lexical no lugar de outro 
ou no lugar de uma oração);

• Elipse (omissão de um termo recuperável pelo contexto);
• Uso de conjunção (estabelecer ligação entre orações, perío-

dos ou parágrafos).
A redação oficial é elaborada sempre em nome do serviço pú-

blico e sempre em atendimento ao interesse geral dos cidadãos. 
Sendo assim, os assuntos objetos dos expedientes oficiais não de-
vem ser tratados de outra forma que não a estritamente impessoal.

As comunicações administrativas devem ser sempre formais, 
isto é, obedecer a certas regras de forma. Isso é válido tanto para as 
comunicações feitas em meio eletrônico, quanto para os eventuais 
documentos impressos. Recomendações: 

• A língua culta é contra a pobreza de expressão e não contra 
a sua simplicidade; 

• O uso do padrão culto não significa empregar a língua de 
modo rebuscado ou utilizar figuras de linguagem próprias do estilo 
literário; 

• A consulta ao dicionário e à gramática é imperativa na reda-
ção de um bom texto.

O único pronome de tratamento utilizado na comunicação com 
agentes públicos federais é “senhor”, independentemente do ní-
vel hierárquico, da natureza do cargo ou da função ou da ocasião.
Obs. O pronome de tratamento é flexionado para o feminino e 
para o plural.

São formas de tratamento vedadas: 
I - Vossa Excelência ou Excelentíssimo; 
II - Vossa Senhoria; 
III - Vossa Magnificência; 
IV - doutor; 
V - ilustre ou ilustríssimo; 
VI - digno ou digníssimo; e 
VII - respeitável. 

Todavia, o agente público federal que exigir o uso dos prono-
mes de tratamento, mediante invocação de normas especiais refe-
rentes ao cargo ou carreira, deverá tratar o interlocutor do mesmo 
modo. Ademais, é vedado negar a realização de ato administrativo 
ou admoestar o interlocutor nos autos do expediente caso haja erro 
na forma de tratamento empregada.

O endereçamento das comunicações dirigidas a agentes pú-
blicos federais não conterá pronome de tratamento ou o nome 
do agente público. Poderão constar o pronome de tratamento e o 
nome do destinatário nas hipóteses de: 

I – A mera indicação do cargo ou da função e do setor da ad-
ministração ser insuficiente para a identificação do destinatário; ou 

II - A correspondência ser dirigida à pessoa de agente público 
específico.

Até a segunda edição deste Manual, havia três tipos de expe-
dientes que se diferenciavam antes pela finalidade do que pela for-
ma: o ofício, o aviso e o memorando. Com o objetivo de uniformizá-
-los, deve-se adotar nomenclatura e diagramação únicas, que sigam 
o que chamamos de padrão ofício.

Consistem em partes do documento no padrão ofício:
• Cabeçalho: O cabeçalho é utilizado apenas na primeira página 

do documento, centralizado na área determinada pela formatação. 
No cabeçalho deve constar o Brasão de Armas da República no topo 
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da página; nome do órgão principal; nomes dos órgãos secundá-
rios, quando necessários, da maior para a menor hierarquia; espa-
çamento entrelinhas simples (1,0). Os dados do órgão, tais como 
endereço, telefone, endereço de correspondência eletrônica, sítio 
eletrônico oficial da instituição, podem ser informados no rodapé 
do documento, centralizados.

• Identificação do expediente: 
a) nome do documento: tipo de expediente por extenso, com 

todas as letras maiúsculas; 
b) indicação de numeração: abreviatura da palavra “número”, 

padronizada como Nº; 
c) informações do documento: número, ano (com quatro dí-

gitos) e siglas usuais do setor que expede o documento, da menor 
para a maior hierarquia, separados por barra (/); 

d) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Local e data: 
a) composição: local e data do documento; 
b) informação de local: nome da cidade onde foi expedido o 

documento, seguido de vírgula. Não se deve utilizar a sigla da uni-
dade da federação depois do nome da cidade; 

c) dia do mês: em numeração ordinal se for o primeiro dia do 
mês e em numeração cardinal para os demais dias do mês. Não se 
deve utilizar zero à esquerda do número que indica o dia do mês; 

d) nome do mês: deve ser escrito com inicial minúscula; 
e) pontuação: coloca-se ponto-final depois da data; 
f) alinhamento: o texto da data deve ser alinhado à margem 

direita da página.

• Endereçamento: O endereçamento é a parte do documento 
que informa quem receberá o expediente. Nele deverão constar :

a) vocativo;
b) nome: nome do destinatário do expediente; 
c) cargo: cargo do destinatário do expediente; 
d) endereço: endereço postal de quem receberá o expediente, 

dividido em duas linhas: primeira linha: informação de localidade/
logradouro do destinatário ou, no caso de ofício ao mesmo órgão, 
informação do setor; segunda linha: CEP e cidade/unidade da fede-
ração, separados por espaço simples. Na separação entre cidade e 
unidade da federação pode ser substituída a barra pelo ponto ou 
pelo travessão. No caso de ofício ao mesmo órgão, não é obriga-
tória a informação do CEP, podendo ficar apenas a informação da 
cidade/unidade da federação; 

e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Assunto: O assunto deve dar uma ideia geral do que trata 
o documento, de forma sucinta. Ele deve ser grafado da seguinte 
maneira: 

a) título: a palavra Assunto deve anteceder a frase que define o 
conteúdo do documento, seguida de dois-pontos; 

b) descrição do assunto: a frase que descreve o conteúdo do 
documento deve ser escrita com inicial maiúscula, não se deve utili-
zar verbos e sugere-se utilizar de quatro a cinco palavras; 

c) destaque: todo o texto referente ao assunto, inclusive o títu-
lo, deve ser destacado em negrito; 

d) pontuação: coloca-se ponto-final depois do assunto; 
e) alinhamento: à margem esquerda da página.

• Texto:

NOS CASOS EM QUE NÃO 
SEJA USADO PARA ENCA-
MINHAMENTO DE DOCU-
MENTOS, O EXPEDIENTE 

DEVE CONTER A SEGUINTE 
ESTRUTURA:

QUANDO FOREM USADOS 
PARA ENCAMINHAMENTO 

DE DOCUMENTOS, A ESTRU-
TURA É MODIFICADA:

a) introdução: em que é apre-
sentado o objetivo da comuni-
cação. Evite o uso das formas: 
Tenho a honra de, Tenho o pra-
zer de, Cumpre-me informar 
que. Prefira empregar a forma 
direta: Informo, Solicito, Comu-
nico; 
b) desenvolvimento: em que o 
assunto é detalhado; se o texto 
contiver mais de uma ideia so-
bre o assunto, elas devem ser 
tratadas em parágrafos distin-
tos, o que confere maior clare-
za à exposição; e 
c) conclusão: em que é afirma-
da a posição sobre o assunto.

a) introdução: deve iniciar com 
referência ao expediente que 
solicitou o encaminhamento. 
Se a remessa do documento 
não tiver sido solicitada, deve 
iniciar com a informação do 
motivo da comunicação, que 
é encaminhar, indicando a se-
guir os dados completos do do-
cumento encaminhado (tipo, 
data, origem ou signatário e 
assunto de que se trata) e a ra-
zão pela qual está sendo enca-
minhado; 
b) desenvolvimento: se o autor 
da comunicação desejar fazer 
algum comentário a respeito 
do documento que encaminha, 
poderá acrescentar parágrafos 
de desenvolvimento. Caso con-
trário, não há parágrafos de de-
senvolvimento em expediente 
usado para encaminhamento 
de documentos.

Em qualquer uma das duas estruturas, o texto do documento 
deve ser formatado da seguinte maneira: 

a) alinhamento: justificado; 
b) espaçamento entre linhas: simples; 
c) parágrafos: espaçamento entre parágrafos: de 6 pontos após 

cada parágrafo; recuo de parágrafo: 2,5 cm de distância da margem 
esquerda; numeração dos parágrafos: apenas quando o documento 
tiver três ou mais parágrafos, desde o primeiro parágrafo. Não se 
numeram o vocativo e o fecho; 

d) fonte: Calibri ou Carlito; corpo do texto: tamanho 12 pontos; 
citações recuadas: tamanho 11 pontos; notas de Rodapé: tamanho 
10 pontos.

e) símbolos: para símbolos não existentes nas fontes indicadas, 
pode-se utilizar as fontes Symbol e Wingdings. 

• Fechos para comunicações: O fecho das comunicações ofi-
ciais objetiva, além da finalidade óbvia de arrematar o texto, saudar 
o destinatário. 

a) Para autoridades de hierarquia superior a do remetente, in-
clusive o Presidente da República: Respeitosamente, 

b) Para autoridades de mesma hierarquia, de hierarquia infe-
rior ou demais casos: Atenciosamente,

• Identificação do signatário: Excluídas as comunicações assi-
nadas pelo Presidente da República, todas as demais comunicações 
oficiais devem informar o signatário segundo o padrão: 
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a) nome: nome da autoridade que as expede, grafado em le-
tras maiúsculas, sem negrito. Não se usa linha acima do nome do 
signatário; 

b) cargo: cargo da autoridade que expede o documento, redigi-
do apenas com as iniciais maiúsculas. As preposições que liguem as 
palavras do cargo devem ser grafadas em minúsculas; e 

c) alinhamento: a identificação do signatário deve ser centra-
lizada na página. Para evitar equívocos, recomenda-se não deixar 
a assinatura em página isolada do expediente. Transfira para essa 
página ao menos a última frase anterior ao fecho.

• Numeração de páginas: A numeração das páginas é obrigató-
ria apenas a partir da segunda página da comunicação. Ela deve ser 
centralizada na página e obedecer à seguinte formatação: 

a) posição: no rodapé do documento, ou acima da área de 2 cm 
da margem inferior; e 

b) fonte: Calibri ou Carlito.

Quanto a formatação e apresentação, os documentos do pa-
drão ofício devem obedecer à seguinte forma:

a) tamanho do papel: A4 (29,7 cm x 21 cm); 
b) margem lateral esquerda: no mínimo, 3 cm de largura; 
c) margem lateral direita: 1,5 cm; 
d) margens superior e inferior: 2 cm; 
e) área de cabeçalho: na primeira página, 5 cm a partir da mar-

gem superior do papel; 
f) área de rodapé: nos 2 cm da margem inferior do documento; 
g) impressão: na correspondência oficial, a impressão pode 

ocorrer em ambas as faces do papel. Nesse caso, as margens es-
querda e direita terão as distâncias invertidas nas páginas pares 
(margem espelho); 

h) cores: os textos devem ser impressos na cor preta em pa-
pel branco, reservando-se, se necessário, a impressão colorida para 
gráficos e ilustrações; 

i) destaques: para destaques deve-se utilizar, sem abuso, o 
negrito. Deve-se evitar destaques com uso de itálico, sublinhado, 
letras maiúsculas, sombreado, sombra, relevo, bordas ou qualquer 
outra forma de formatação que afete a sobriedade e a padroniza-
ção do documento; 

j) palavras estrangeiras: palavras estrangeiras devem ser grafa-
das em itálico;

k) arquivamento: dentro do possível, todos os documentos 
elaborados devem ter o arquivo de texto preservado para consulta 
posterior ou aproveitamento de trechos para casos análogos. Deve 
ser utilizado, preferencialmente, formato de arquivo que possa ser 
lido e editado pela maioria dos editores de texto utilizados no servi-
ço público, tais como DOCX, ODT ou RTF. 

l) nome do arquivo: para facilitar a localização, os nomes dos 
arquivos devem ser formados da seguinte maneira: tipo do docu-
mento + número do documento + ano do documento (com 4 dígi-
tos) + palavras-chaves do conteúdo.

Os documentos oficiais podem ser identificados de acordo com 
algumas possíveis variações: 

a) [NOME DO EXPEDIENTE] + CIRCULAR: Quando um órgão en-
via o mesmo expediente para mais de um órgão receptor. A sigla na 
epígrafe será apenas do órgão remetente. 
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL 
DE OLINDA

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 5.578/2007

Prezado (a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou 
tamanho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais são 
organizados de acordo com o título do tópico a que se referem e 
podem ser acessados seguindo os passos indicados na página 2 
deste material, ou por meio de seu login e senha na Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publicação 
da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo link a 
seguir: https://drive.google.com/drive/folders/1SLYl5xpuIP1HLNddJ-

j8IWERUSlNmbXle

Bons estudos!

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 6.188/2021

LEI OR DINÁRIA Nº 6.188/2021

Cria e organiza o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Olinda (OLINPREV) e dá outras 
providências.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Fica criado o Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Olinda, denominado com a sigla 
OLINPREV, pessoa jurídica de direito público interno e de natureza 
autárquica, dotado de autonomia administrativa, financeira, técnica 
e patrimonial, com funcionamento por prazo indeterminado e sede 
no Município de Olinda, no Estado de Pernambuco.

Art. 2º O OLINPREV tem por finalidade a gestão do Sistema 
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olinda, de 
modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, bem como 
gerir os seus recursos financeiros.

Art. 3º O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao seu 
término, será sempre levantado balanço do Instituto.

Art. 4º Compete ao Instituto criado nesta Lei a gestão dos 
recursos garantidores das reservas técnicas, das exigibilidades 
relativas aos programas de previdência e de investimento, dos 
fundos dos referidos programas, da custódia dos títulos e valores 
mobiliários, bem como a gestão previdenciária relativa à concessão, 
manutenção e cancelamento dos benefícios de aposentadoria e 
pensão, atualização e administração do cadastro social e financeiro 
dos servidores, além da gestão da folha de pagamento dos 
beneficiários.

TÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 5º O OLINPREV terá a seguinte estrutura administrativa e 
organizacional: I- Órgãos de Administração Superior:

a)Diretoria Executiva;
b)Conselho de Administração;
c)Conselho Fiscal;
d)Comitê de Investimentos.
II - Órgãos de apoio à Diretoria Executiva:
a)Departamento-Geral de Administração, Finanças e 

Contabilidade – DGAFI.
b)Departamento de Processos Administrativos Previdenciários 

– DPRO;
c)Departamento de Pagamento de Benefícios Previdenciários 

– DPAG;
§1º Não poderão integrar a Diretoria Executiva, o Conselho de 

Administração, o Conselho Fiscal e o Comitê de Investimentos do 
OLINPREV, ao mesmo tempo, representantes que guardem entre 
si relação conjugal ou de parentesco, consanguíneo ou afim até o 
segundo grau.

§2º Fica vedada a acumulação em mais de um cargo ou função, 
pela mesma pessoa, nos órgãos do OLINPREV.

CAPÍTULO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA ART. 6º COMPETE À DIRETORIA 

EXECUTIVA:

I-Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de 
Administração, a Constituição Federal e a legislação previdenciária 
municipal;

II-Submeter ao Conselho de Administração a política e 
diretrizes de investimentos das reservas garantidoras de benefícios 
do OLINPREV;

III-Autorizar o investimento das reservas garantidoras de 
benefícios, observada a política e as diretrizes estabelecidas pelo 
Comitê de Investimentos;
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IV-Submeter as contas anuais do OLINPREV à deliberação do 
Conselho de Administração, acompanhadas do parecer do Conselho 
Fiscal;

V-Apresentar ao Conselho de Administração, ao Conselho 
Fiscal e ao Comitê de Investimentos balanços, balancetes, relatórios 
da posição em títulos e valores e das reservas técnicas, bem como 
quaisquer outras informações e demais elementos que esses órgãos 
necessitarem no exercício das respectivas funções;

VI-Apreciar, em primeira instância, os pedidos formulados 
pelos segurados inscritos no regime de previdência de que trata 
esta Lei e por seus procuradores;

VII-Expedir as normas gerais reguladoras das atividades 
administrativas do OLINPREV;

VIII-Expedir portarias e instruções normativas relacionadas 
aos procedimentos necessários à concessão de instituição de 
aposentadoria e pensão;

IX-Decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos 
em todas as suas modalidades, inclusive sobre a prestação de 
serviços por terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho de Administração;

X-Promover a gestão administrativa, financeira e patrimonial 
do OLINPREV.

§1º As atribuições da Diretoria Executiva e demais órgãos 
internos serão estabelecidos em regulamento, a ser aprovado por 
decreto do Poder Executivo.

§2º Os recursos administrativos interpostos contra decisões 
proferidas pela Diretoria Executiva do OLINPREV serão apreciados 
e julgados pelo Conselho de Administração.

Art. 7º Diretoria Executiva é o órgão de Administração Superior 
do OLINPREV e será composta de um Diretor Presidente, um Diretor 
Vice-Presidente, um Diretor de Investimentos e um Diretor de 
Jurídico.

Art. 8º O Diretor Presidente será nomeado pelo Chefe do Poder 
Executivo dentre pessoas com reputação ilibada, notória capacidade 
em assuntos previdenciários e atuariais, ou comprovados 
conhecimentos que os qualifiquem para a função de acordo com os 
requisitos recomendados pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia.

§1º O Diretor Presidente deverá contar, ainda, com, no mínimo, 
dez (10) anos de efetiva e comprovada experiência com a área em 
que irá atuar.

§2º . (Revogado pela Lei Ordinária nº 6.232/2022)
Art. 9º (Revogado pela Lei Ordinária nº 6.232/2022)
Art. 10. Ao Diretor Presidente do OLINPREV, observando as 

diretrizes e normas baixadas pelo Conselho de Administração, pelo 
Conselho Fiscal e pelo Comitê de Investimentos, compete:

I-Representar o OLINPREV ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, bem como em suas relações com terceiros;

II-Elaborar os orçamentos anual e plurianual do OLINPREV;
III-Celebrar e rescindir convênios e contratos em todas 

as suas modalidades, inclusive de prestação de serviços por 
terceiros, observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de 
Administração;

IV-Autorizar as aplicações e investimentos efetuados com os 
recursos do OLINPREV e com os do patrimônio geral;

V-Avocar o exame e a decisão de quaisquer assuntos pertinentes 
à administração do Instituto e do Fundo;

VI-Apreciar os pedidos de aposentadoria e pensão, conceder os 
benefícios previdenciários de que trata esta Lei, bem como expedir 
e publicar os respectivos atos administrativos;

VII-Efetivar os reajustes dos benefícios na forma prevista em 
Lei;

VIII-Controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos;
IX-Acompanhar o fluxo de caixa, zelando pela sua solvabilidade;
X-Administrar os bens pertencentes ao OLINPREV;
XI-Administrar os recursos humanos e os serviços gerais, 

inclusive quando prestados por terceiros;
XII-Zelar pela regularidade dos processos administrativos 

previdenciários que tramitem no OLINPREV;
XIII-Ordenar as despesas do OLINPREV;
XIV-Expedir atos referentes à situação funcional dos seus 

servidores públicos como férias, licenças e concessões;
XV-Responder tempestivamente todas as solicitações e 

questionamentos formulados pelo Secretário de Gestão de Pessoas 
e Administração, pelo Conselho de Administração, pelo Procurador-
Geral do Município e pelo Controlador-Geral do Município, 
apresentando os respectivos elementos comprobatórios;

XVI-Apreciar os pedidos de reconsideração formalizados pela 
parte interessada em desfavor de ato administrativo atinente às 
concessões de aposentadoria e de pensão.

Parágrafo único. Os recursos administrativos interpostos contra 
decisões proferidas pelo Diretor Presidente do OLINPREV serão 
apreciados e julgados pelo Conselho de Administração.

Art. 11. O Diretor Presidente será substituído, nas ausências e 
impedimentos temporários, pelo Diretor Vice-Presidente.

§1º A substituição de que trata o parágrafo anterior confere 
ao substituto as mesmas prerrogativas e direitos do cargo do 
substituído.

§2º Quando a substituição corresponder a 15 (quinze) dias 
ou mais, ao substituto será conferida a mesma remuneração do 
substituído, na proporção dos dias trabalhados.

Art. 12. O Diretor Vice-Presidente do OLINPREV será escolhido 
dentre os servidores públicos efetivos do Município de Olinda 
que possuam mais de cinco (05) anos de efetiva experiência no 
respectivo órgão previdenciário.

§1º (Revogado pela Lei Ordinária nº 6.232/2022)
§2º O Diretor Vice-Presidente do OLINPREV será remunerado 

mediante gratificação a ser instituída em lei.
Art. 13. Ao Diretor Vice-Presidente compete executar as 

atribuições delegadas pelo Diretor Presidente, bem como auxiliar 
este nas atividades rotineiras do OLINPREV e exercer o controle 
interno dos atos praticados pelo OLINPREV.

Art. 14. O Diretor de Investimentos será nomeado pelo Chefe 
do Poder Executivo dentre pessoas com reputação ilibada, notória 
capacidade em assuntos previdenciários e em mercado financeiro, 
e que conte, ainda, com no mínimo três (03) anos de efetiva e 
comprovada experiência com a área em que irá atuar, bem como 
seja certificado por entidade autônoma de reconhecida capacidade 
técnica, conforme estabelecido pelas diretrizes do Conselho 
Monetário Nacional.

Parágrafo único. O Diretor de Investimentos poderá ser 
exonerado ad nutum.

Art. 15. Compete à Diretoria de Investimentos:
I– Executar a política de investimento do OLINPREV de acordo 

com a legislação vigente e com as respectivas programações 
econômicas, financeiras e orçamentárias;
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II– Elaborar relatórios trimestrais acerca da evolução dos 
investimentos do OLINPREV e encaminhá-los ao Comitê de 
Investimentos;

III-Decidir sobre o investimento das reservas garantidoras de 
benefícios, de acordo com a legislação vigente e as orientações do 
Comitê de Investimentos;

IV-Responder tempestivamente todas as solicitações e 
questionamentos formulados pelo Secretário de Gestão de Pessoas 
e Administração, pelo Conselho de Administração, pelo Comitê 
de Investimentos, pelo Procurador-Geral do Município e pelo 
Controlador-Geral do Município, apresentando os respectivos 
elementos comprobatórios.

Art. 16. O Diretor Jurídico do OLINPREV será escolhido dentre 
os Procuradores Municipais de Olinda estáveis, isto é, devidamente 
aprovados em estágio probatório.

§1º (Revogado pela Lei Ordinária nº 6.232/2022)
§2º O Diretor Jurídico do OLINPREV será remunerado mediante 

gratificação a ser instituída em lei, desde que o exercício se dê de 
forma cumulativa com suas atribuições originárias.

§3º O Diretor Jurídico será substituído, nas ausências e 
impedimentos temporários, por um Procurador Municipal 
designado em ato do Procurador-Geral do Município.

§4º Quando a substituição corresponder a 15 (quinze) dias 
ou mais, ao substituto será conferida a mesma remuneração do 
substituído, na proporção dos dias trabalhados, desde que se 
observe o disposto no § 2º deste artigo.

§5º A substituição de que trata o parágrafo anterior confere 
ao substituto as mesmas prerrogativas e direitos do cargo do 
substituído.

Art. 17. À Diretoria Jurídica do OLINPREV compete a consultoria 
jurídica e a representação judicial do Instituto em matéria 
previdenciária.

Parágrafo único. A consultoria jurídica e a representação judicial 
do OLINPREV somente podem ser realizadas por Procuradores 
Municipais, que prescindem de procuração.

Art. 18. Os pareceres jurídicos emitidos pela Diretoria Jurídica 
não possuem caráter vinculante.

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral do Município de Olinda 
somente promoverá a defesa judicial ou extrajudicial, em matéria 
administrativa, civil e penal do servidor ou agente público do 
OLINPREV, quando o ato por ele praticado não for contrário à 
orientação da Diretoria Jurídica.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE APOIO À DIRETORIA EXECUTIVA

SEÇÃO I
DEPARTAMENTO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE – DGAFI

Art. 19. O Departamento-Geral de Administração, Finanças 
e Contabilidade – DGAFI é o órgão encarregado de promover a 
execução das atividades relativas à administração de pessoal, 
material, serviços gerais, bem como das atividades financeiras, 
contábeis e patrimoniais do OLINPREV.

Parágrafo único. O cargo comissionado de Chefe do 
Departamento-Geral de Administração, Finanças e Contabilidade 
será de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo.

SEÇÃO II
DEPARTAMENTO DE PROCESSOS PREVIDENCIÁRIOS – DPRO

Art. 20. O Departamento de Processos Previdenciários – DPRO 
é órgão encarregado pelo recebimento inicial dos requerimentos 
de benefícios previdenciários, quando providenciará a devida 
autuação e instrução do processo administrativo previdenciário, 
com os documentos indispensáveis à apreciação do pedido.

Parágrafo único. O Gerente do DPRO será designado para 
o exercício de função gratificada dentre aqueles integrantes do 
quadro de servidores públicos efetivos do Município de Olinda.

Seção III
Departamento de Pagamento de Benefícios Previdenciários – 

DPAG
Art. 21. O Departamento de Pagamento de Benefícios 

Previdenciários – DPAG é o órgão encarregado pelas atividades 
relativas ao pagamento, à manutenção e ao controle dos benefícios 
previdenciários pagos aos segurados.

Parágrafo único. O Gerente do DPAG será designado para 
o exercício de função gratificada dentre aqueles integrantes do 
quadro de servidores públicos efetivos do Município de Olinda.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 22. O Conselho de Administração, órgão superior de 
gerenciamento, normatização e deliberação colegiada do OLINPREV, 
será composto por sete (07) membros titulares e respectivos 
suplentes escolhidos da seguinte forma:

I-01 (um) designado livremente pelo Prefeito Municipal;
II-01 (um) indicado pela associação representativa da carreira 

dos Procuradores Municipais de Olinda;
III-01 (um) indicado pelo sindicato representativo da carreira 

dos Auditores Fiscais da Fazenda Municipal de Olinda;
IV - 01 (um) indicado pelo Sindicato dos Servidores do Município 

de Olinda; V- 01 (um) indicado pelo Sindicato dos Professores do 
Município de Olinda;

VI-01 (um) representante dos servidores públicos em atividade, 
eleito diretamente pelos seus pares;

VII-01 (um) representante dos servidores públicos aposentados, 
eleito diretamente pelos seus pares.

§1º Cada membro terá um suplente igualmente indicado.
§2º Todos os conselheiros serão nomeados pelo Chefe do 

Poder Executivo para um mandato de 05 (cinco) anos, admitidas 
sucessivas reconduções.

§3º O Chefe do Poder Executivo Municipal nomeará, dentre 
os integrantes do Conselho, aquele que exercerá a função de 
Presidente para um mandato de 5 (cinco) anos, permitidas 
sucessivas renovações.

§4º O Presidente do Conselho terá voto de qualidade.
§5º Os membros do Conselho de Administração não serão 

destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de suas 
funções depois de julgados em processo administrativo, por falta 
grave ou infração punível com demissão, ou em caso de vacância, 
nos casos de:

a)falecimento;
b)renúncia;
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c)desinteresse do conselheiro, manifestado por três faltas 
consecutivas ou cinco intercaladas às reuniões do Conselho, no 
mesmo ano, exceto as faltas decorrentes de casos de força maior 
ou devidamente justificadas.

§6º O exercício da função de conselheiro não será remunerado, 
sendo considerado de relevante interesse público.

§7º O Município, as autarquias e as fundações liberarão, sem 
qualquer prejuízo de seus direitos funcionais, os integrantes do 
Conselho de Administração, inclusive os suplentes, quando no 
efetivo exercício da função, para participar das sessões do órgão.

§8º É vedado aos membros do Conselho de Administração o 
exercício de atividade ou função de gestão previdenciária em pessoa 
jurídica de direito privado, sendo a sua inobservância considerada 
infração disciplinar.

§9º A vedação do parágrafo anterior se estende ao exercício de 
atividade ou função de qualquer natureza em sociedade com a qual 
o OLINPREV mantenha vínculo contratual.

Art. 23. Compete ao Conselho de Administração:
I-Estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do Regime 

Próprio de Previdência Social do Município (RPPS), visando à 
realização de seus objetivos;

II-Apreciar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS;
III-Apreciar e aprovar o plano de custeio da previdência dos 

servidores municipais de Olinda;
IV-Apreciar o balanço e os balancetes do OLINPREV;
V-Conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, 

econômica e financeira dos recursos do RPPS;
VI-Examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de 

alteração da política previdenciária do Município;
VII-Autorizar a contratação de empresas especializadas para a 

realização de auditorias contábeis e estudos atuariais ou financeiros;
VIII-Autorizar a aquisição e alienação de bens imóveis pelo 

OLINPREV, bem como o gravame daqueles já integrantes do 
patrimônio do Instituto;

IX-Aprovar a contratação, mediante licitação ou não, de pessoas 
jurídicas de direito privado pelo OLINPREV, bem como a celebração 
de contratos, convênios e ajustes;

X-Deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e 
legados, quando onerados por encargos;

XI-Adotar as providências cabíveis para a correção de atos e 
fatos, decorrentes de gestão, que prejudiquem o desempenho e o 
cumprimento das finalidades do RPPS;

XII-Acompanhar e fiscalizar a aplicação da legislação pertinente 
ao RPPS;

XIII-Apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser 
remetida ao Tribunal de Contas;

XIV-Solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos 
relativos a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais 
relativos a assuntos de sua competência;

XV-Dirimir dúvidas da Diretoria Executiva do OLINPREV quanto 
à aplicação das normas relativas ao RPPS;

XVI-Deliberar sobre os relatórios de atividades e operações 
realizadas pelo OLINPREV, publicando ao término de cada exercício 
financeiro, seus resultados no Diário Oficial do Município;

XVII-Estabelecer normas regulamentares para a concessão dos 
benefícios previstos na legislação previdenciária municipal;

XVIII-Propor ao Chefe do Poder Executivo, quando necessária, 
a edição de Decreto regulamentador de benefícios previdenciários, 
nos termos da Constituição e legislação própria, bem assim a 
respectiva alteração;

XIX-Analisar previamente e, se for o caso, referendar todos 
projetos de lei a serem eventualmente encaminhados para o Poder 
Legislativo Municipal que, direta ou indiretamente, tenham relação 
com o OLINPREV e com Regime de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Olinda;

XX-Deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras 
aplicáveis ao RPPS, bem como sobre quaisquer assuntos que sejam 
submetidos à sua apreciação pelo Diretor Presidente do Instituto;

XXI-Fixar os parâmetros para as despesas administrativas do 
OLINPREV a serem realizadas com a utilização de contribuições e 
recursos vinculados ao RPPS, observadas as disposições previstas 
na legislação aplicável à espécie;

XXII-Representar à autoridade competente quando tiver 
ciência formal de atos irregulares praticados no OLINPREV;

XXIII-Elaborar seu regimento interno.
Art. 24. O Conselho de Administração se reunirá ordinariamente 

em sessões a serem realizadas quatro (04) vezes por ano e 
extraordinariamente por convocação do seu Presidente ou de pelo 
menos 04 (quatro) dos seus membros, com antecedência mínima 
de 05 (cinco) dias.

§1º Das reuniões serão necessariamente lavradas atas.
§2º As reuniões poderão ser realizadas em formato eletrônico.
§3º A presença dos Conselheiros nas sessões é aferida 

pessoalmente, sendo vedada a participação mediante 
representação.

§4º O Presidente do Conselho será destituído da respectiva 
função se não proceder com a convocação das sessões de acordo 
com o previsto no caput deste artigo.

Art. 25. As reuniões serão instaladas com o quórum mínimo de 
mais da metade de seus membros e as decisões serão tomadas por 
maioria absoluta.

Parágrafo único. O Diretor Presidente do OLINPREV será sempre 
convocado formalmente para participar das sessões ordinárias 
e extraordinárias do Conselho de Administração, nas quais terá 
direito a voz, sem direito a voto.

Art. 26. Lei a ser editada pelo Chefe do Poder executivo criará 
função gratificada de Secretário- Geral dos órgãos colegiados do 
OLINPREV.

CAPÍTULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 27. O Conselho Fiscal, órgão colegiado de fiscalização e 
consulta do OLINPREV que realizará o seu controle interno, será 
composto por três (03) membros titulares e respectivos suplentes, 
escolhidos da seguinte forma:

I-O Controlador-Geral do Município de Olinda ou um membro 
da Controladoria-Geral do Município por aquele indicado, a quem 
caberá a presidência do conselho;

II-01 (um) integrante do quadro de servidores efetivos do 
Município, designados livremente pelo Prefeito Municipal;

III-01 (um) indicado pelo sindicato representativo da carreira 
de Auditores Fiscais da Fazenda Municipal de Olinda;

§1º Cada membro terá um suplente igualmente indicado.
§2º Todos os conselheiros serão nomeados pelo Prefeito para 

um mandato de 05 (cinco) anos, admitidas sucessivas reconduções.
§3º Os membros do Conselho Fiscal não serão destituíveis ad 

nutum, somente podendo ser afastados de suas funções depois de 
julgados em processo administrativo, por falta grave ou infração 
punível com demissão, ou em caso de vacância, nos casos de:
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LEGISLAÇÃO FEDERAL

LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000 (LEI DE RES-
PONSABILIDADE FISCAL)

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com 
amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem 
desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante 
o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras, 
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive 
por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em 
Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os 

Tribunais de Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, 

fundações e empresas estatais dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da 

União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de 
Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se 
como:

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal 
e cada Município;

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital 
social com direito a voto pertença, direta ou indiretamente, a ente 
da Federação;

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que 
receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento 
de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, 
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; (Regulamento)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, 
de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios 
por determinação constitucional ou legal, e as contribuições 
mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no 
art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos 
servidores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência 
social e as receitas provenientes da compensação financeira citada 
no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida 
os valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os recursos 
recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o 
inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze anteriores, 
excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

SEÇÃO I
DO PLANO PLURIANUAL

Art. 3º (VETADO)

SEÇÃO II
DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no 
§ 2º do art. 165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada 

nas hipóteses previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 
9º e no inciso II do § 1º do art. 31;

c) (VETADO)
d) (VETADO)
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e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação 
dos resultados dos programas financiados com recursos dos 
orçamentos;

f) demais condições e exigências para transferências de 
recursos a entidades públicas e privadas;

II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, 
em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 
resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para 
o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.(Vide ADI 
7064)

§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e 

metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 
comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e 
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos 
da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três 
exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos 
com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos 

servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza 

atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia 

de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado.

VI – quadro demonstrativo do cálculo da meta do resultado 
primário de que trata o § 1º deste artigo, que evidencie os principais 
agregados de receitas e despesas, os resultados, comparando-
os com os valores programados para o exercício em curso e os 
realizados nos 2 (dois) exercícios anteriores, e as estimativas para 
o exercício a que se refere a lei de diretrizes orçamentárias e para 
os subsequentes. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos 
Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos 
capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a 
serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União 
apresentará, em anexo específico, os objetivos das políticas 
monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros e as 
projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as 
metas de inflação, para o exercício subseqüente.

§ 5º No caso da União, o Anexo de Metas Fiscais do projeto de 
lei de diretrizes orçamentárias conterá também: (Incluído pela Lei 
Complementar nº 200, de 2023) Vigência

I - as metas anuais para o exercício a que se referir e para os 
3 (três) seguintes, com o objetivo de garantir sustentabilidade à 
trajetória da dívida pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 
200, de 2023) Vigência

II – o marco fiscal de médio prazo, com projeções para 
os principais agregados fiscais que compõem os cenários de 
referência, distinguindo-se as despesas primárias das financeiras 
e as obrigatórias daquelas discricionárias; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 200, de 2023) Vigência

III - o efeito esperado e a compatibilidade, no período de 10 
(dez) anos, do cumprimento das metas de resultado primário sobre 
a trajetória de convergência da dívida pública, evidenciando o nível 
de resultados fiscais consistentes com a estabilização da Dívida 
Bruta do Governo Geral (DBGG) em relação ao Produto Interno 
Bruto (PIB); (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

IV - os intervalos de tolerância para verificação do cumprimento 
das metas anuais de resultado primário, convertido em valores 
correntes, de menos 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto 
percentual) e de mais 0,25 p.p. (vinte e cinco centésimos ponto 
percentual) do PIB previsto no respectivo projeto de lei de diretrizes 
orçamentárias; (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

V - os limites e os parâmetros orçamentários dos Poderes e 
órgãos autônomos compatíveis com as disposições estabelecidas 
na lei complementar prevista no inciso VIII do caput do art. 163 da 
Constituição Federal e no art. 6º da Emenda Constitucional nº 126, 
de 21 de dezembro de 2022; (Incluído pela Lei Complementar nº 
200, de 2023) Vigência

VI – a estimativa do impacto fiscal, quando couber, das 
recomendações resultantes da avaliação das políticas públicas 
previstas no § 16 do art. 37 da Constituição Federal. (Incluído pela 
Lei Complementar nº 200, de 2023) Vigência

§ 6º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
adotar, total ou parcialmente, no que couber, o disposto no § 5º 
deste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) 
Vigência

§ 7º A lei de diretrizes orçamentárias não poderá dispor sobre 
a exclusão de quaisquer despesas primárias da apuração da meta 
de resultado primário dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 200, de 2023) Vigência

SEÇÃO III
DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de 
forma compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes 
do documento de que trata o § 1º do art. 4º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do 
art. 165 da Constituição, bem como das medidas de compensação 
a renúncias de receita e ao aumento de despesas obrigatórias de 
caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização 
e montante, definido com base na receita corrente líquida, serão 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos.
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária 

ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da lei 
orçamentária anual.
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§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará 
separadamente na lei orçamentária e nas de crédito adicional.

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária 
refinanciada não poderá superar a variação do índice de preços 
previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em legislação 
específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com 
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para 
investimento com duração superior a um exercício financeiro que 
não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua 
inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei 
orçamentária, as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e 
encargos sociais, custeio administrativo, inclusive os destinados a 
benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.

 § 7º (VETADO)
Art. 6º (VETADO)
Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a 

constituição ou reversão de reservas, constitui receita do Tesouro 
Nacional, e será transferido até o décimo dia útil subseqüente à 
aprovação dos balanços semestrais.

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro 
para com o Banco Central do Brasil e será consignado em dotação 
específica no orçamento.

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo 
Banco Central do Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias da União.

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil 
conterão notas explicativas sobre os custos da remuneração das 
disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das reservas 
cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os 
de emissão da União.

SEÇÃO IV
DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO CUMPRIMENTO DAS 

METAS

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, 
nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e 
observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4º, o Poder 
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma 
de execução mensal de desembolso. (Vide Decreto nº 4.959, de 
2004) (Vide Decreto nº 5.356, de 2005)

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto 
de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorrer o ingresso.

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda 
que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos foram 
limitados dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas.

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam 
obrigações constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas 
destinadas ao pagamento do serviço da dívida, as relativas à 
inovação e ao desenvolvimento científico e tecnológico custeadas 
por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas pela lei de 
diretrizes orçamentárias. (Redação dada pela Lei Complementar nº 
177, de 2021)

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério 
Público não promoverem a limitação no prazo estabelecido no 
caput, é o Poder Executivo autorizado a limitar os valores financeiros 
segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
(Vide ADI 2238)

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, 
o Ministro ou Secretário de Estado da Fazenda demonstrará e 
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre e 
a trajetória da dívida, em audiência pública na comissão referida 
no § 1º do art. 166 da Constituição Federal ou conjunta com as 
comissões temáticas do Congresso Nacional ou equivalente nas 
Casas Legislativas estaduais e municipais. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 200, de 2023) Vigência

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada 
semestre, o Banco Central do Brasil apresentará, em reunião 
conjunta das comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das 
políticas monetária, creditícia e cambial, evidenciando o impacto e 
o custo fiscal de suas operações e os resultados demonstrados nos 
balanços.

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os 
beneficiários de pagamento de sentenças judiciais, por meio de 
sistema de contabilidade e administração financeira, para fins de 
observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 
Constituição.

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade 
na gestão fiscal a instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos 
os tributos da competência constitucional do ente da Federação.

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências 
voluntárias para o ente que não observe o disposto no caput, no 
que se refere aos impostos.

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas 
e legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, 
da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou 
de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só 
será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica 
ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações 
de crédito não poderá ser superior ao das despesas de capital 
constantes do projeto de lei orçamentária. (Vide ADI 2238)
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§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição 
dos demais Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta 
dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas 
orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o 
exercício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas 
memórias de cálculo.

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas 
serão desdobradas, pelo Poder Executivo, em metas bimestrais de 
arrecadação, com a especificação, em separado, quando cabível, 
das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade 
e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem 
como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis 
de cobrança administrativa.

SEÇÃO II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo 
menos uma das seguintes condições: (Vide Medida Provisória nº 
2.159, de 2001) (Vide Lei nº 10.276, de 2001) (Vide ADI 6357)

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma 
do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 
benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da condição 
contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos 

I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 

dos respectivos custos de cobrança.

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

SEÇÃO I
DA GERAÇÃO DA DESPESA

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e 
lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 
obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de: (Vide ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de 

dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito 
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma 
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será 
acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 
irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 

execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 

3º do art. 182 da Constituição.

SUBSEÇÃO I
DA DESPESA OBRIGATÓRIA DE CARÁTER CONTINUADO

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato 
administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 
de sua execução por um período superior a dois exercícios. (Vide 
ADI 6357)

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 
o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso 
I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 
(Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado 
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará 
as metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do 
art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela 
redução permanente de despesa. (Vide Lei Complementar nº 176, 
de 2020)

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de 
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. (Vide 
Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo 
proponente, conterá as premissas e metodologia de cálculo 
utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa 
com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes 
orçamentárias. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada 
antes da implementação das medidas referidas no § 2º, as quais 
integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. (Vide Lei 
Complementar nº 176, de 2020)
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NOÇÕES DE INFORMÁTICA

NOÇÕES BÁSICAS DO COMPUTADOR, PRINCIPAIS COMPO-
NENTES DE UM PC E PERIFÉRICOS (VISÃO DO USUÁRIO)

A história da informática é marcada por uma evolução cons-
tante e revolucionária, que transformou a maneira como vivemos 
e trabalhamos. Desde os primeiros dispositivos de cálculo, como 
o ábaco, até os modernos computadores e dispositivos móveis, a 
informática tem sido uma força motriz no avanço da sociedade.

No século 17, Blaise Pascal inventou a Pascaline, uma das pri-
meiras calculadoras mecânicas, capaz de realizar adições e subtra-
ções. Mais tarde, no século 19, Charles Babbage projetou a Máqui-
na Analítica, considerada o precursor dos computadores modernos, 
e Ada Lovelace, reconhecida como a primeira programadora, es-
creveu o primeiro algoritmo destinado a ser processado por uma 
máquina.

O século 20 testemunhou o nascimento dos primeiros com-
putadores eletrônicos, como o ENIAC, que utilizava válvulas e era 
capaz de realizar milhares de cálculos por segundo. A invenção do 
transistor e dos circuitos integrados levou a computadores cada vez 
menores e mais poderosos, culminando na era dos microprocessa-
dores e na explosão da computação pessoal.

Hoje, a informática está em todo lugar, desde smartphones até 
sistemas de inteligência artificial, e continua a ser um campo de rá-
pido desenvolvimento e inovação.

Conceitos básicos de informática
– Computador: é uma máquina capaz de receber, armazenar, 

processar e transmitir informações. Os computadores modernos 
são compostos por hardware (componentes físicos, como proces-
sador, memória, disco rígido) e software (programas e sistemas 
operacionais).

– Hardware e Software: hardware refere-se aos componentes 
físicos do computador, enquanto o software refere-se aos progra-
mas e aplicativos que controlam o hardware e permitem a execução 
de tarefas.

– Sistema Operacional: é um software fundamental que con-
trola o funcionamento do computador e fornece uma interface en-
tre o hardware e os programas. Exemplos de sistemas operacionais 
incluem Windows, macOS, Linux, iOS e Android.

– Periféricos: são dispositivos externos conectados ao com-
putador que complementam suas funcionalidades, como teclado, 
mouse, monitor, impressora, scanner, alto-falantes, entre outros.

– Armazenamento de Dados: refere-se aos dispositivos de ar-
mazenamento utilizados para guardar informações, como discos 
rígidos (HDs), unidades de estado sólido (SSDs), pen drives, cartões 
de memória, entre outros.

– Redes de Computadores: são sistemas que permitem a co-
municação entre computadores e dispositivos, permitindo o com-
partilhamento de recursos e informações. Exemplos incluem a In-
ternet, redes locais (LANs) e redes sem fio (Wi-Fi).

Segurança da Informação: Refere-se às medidas e práticas uti-
lizadas para proteger os dados e sistemas de computadores contra 
acesso não autorizado, roubo, danos e outros tipos de ameaças.

Tipos de computadores
– Desktops: são computadores pessoais projetados para uso 

em um único local, geralmente composto por uma torre ou gabi-
nete que contém os componentes principais, como processador, 
memória e disco rígido, conectados a um monitor, teclado e mouse.

– Laptops (Notebooks): são computadores portáteis compac-
tos que oferecem as mesmas funcionalidades de um desktop, mas 
são projetados para facilitar o transporte e o uso em diferentes lo-
cais.

– Tablets: são dispositivos portáteis com tela sensível ao toque, 
menores e mais leves que laptops, projetados principalmente para 
consumo de conteúdo, como navegação na web, leitura de livros 
eletrônicos e reprodução de mídia.

– Smartphones: são dispositivos móveis com capacidades de 
computação avançadas, incluindo acesso à Internet, aplicativos de 
produtividade, câmeras de alta resolução, entre outros.

– Servidores: são computadores projetados para fornecer ser-
viços e recursos a outros computadores em uma rede, como ar-
mazenamento de dados, hospedagem de sites, processamento de 
e-mails, entre outros.

– Mainframes: são computadores de grande porte projetados 
para lidar com volumes massivos de dados e processamento de 
transações em ambientes corporativos e institucionais, como ban-
cos, companhias aéreas e agências governamentais.

– Supercomputadores: são os computadores mais poderosos e 
avançados, projetados para lidar com cálculos complexos e intensi-
vos em dados, geralmente usados em pesquisa científica, modela-
gem climática, simulações e análise de dados.

HARDWARE
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso inclui 

a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de armazena-
mento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. Outras partes 
extras chamados componentes ou dispositivos periféricos incluem 
o mouse, impressoras, modems, scanners, câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados apropriada-
mente dentro de um computador, é necessário que a funcionalida-
de de cada um dos componentes seja traduzida para algo prático. 
Surge então a função do sistema operacional, que faz o intermédio 

1 https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-inter-
nos-pc-perifericos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20

s%C3%A3o%20as%20partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2me-
ras%2C%20etc.
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desses componentes até sua função final, como, por exemplo, pro-
cessar os cálculos na CPU que resultam em uma imagem no moni-
tor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar para a placa de 
som do seu computador, etc. Dentro do sistema operacional você 
ainda terá os programas, que dão funcionalidades diferentes ao 
computador. 

• Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que abri-

ga os componentes principais de um computador, como a placa-
-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos internos. 
Serve para proteger e organizar esses componentes, além de facili-
tar a ventilação.

Gabinete

• Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é cons-

truída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basica-
mente, como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para 
o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos 
mais importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc. A velocidade de um processador está relacionada à velo-
cidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

CPU

• Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, elas 

usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma consequ-
ência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o compu-

tador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no de-
sempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que 
ali está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamen-
to dos componentes do computador, mantendo seu funcionamento 
intacto e prolongando a vida útil das peças.

Cooler

• Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o es-

queleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição dos 
cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes ex-
ternos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como pla-
cas de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, 
ou off-board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe

• Fonte 
A fonte de alimentação é o componente que fornece energia 

elétrica para o computador. Ela converte a corrente alternada (AC) 
da tomada em corrente contínua (DC) que pode ser usada pelos 
componentes internos do computador.
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Fonte 

• Placas de vídeo
São dispositivos responsáveis por renderizar as imagens para 

serem exibidas no monitor. Elas processam dados gráficos e os con-
vertem em sinais visuais, sendo essenciais para jogos, edição de ví-
deo e outras aplicações gráficas intensivas.

Placa de vídeo 

• Memória RAM
Random Access Memory ou Memória de Acesso Randômico é 

uma memória volátil e rápida que armazena temporariamente os 
dados dos programas que estão em execução no computador. Ela 
perde o conteúdo quando o computador é desligado.

Memória RAM

• Memória ROM
Read Only Memory ou Memória Somente de Leitura é uma 

memória não volátil que armazena permanentemente as instruções 
básicas para o funcionamento do computador, como o BIOS (Basic 
Input/Output System ou Sistema Básico de Entrada/Saída). Ela não 
perde o conteúdo quando o computador é desligado.

• Memória cache
Esta é uma memória muito rápida e pequena que armazena 

temporariamente os dados mais usados pelo processador, para ace-
lerar o seu desempenho. Ela pode ser interna (dentro do processa-
dor) ou externa (entre o processador e a memória RAM).

• Periféricos de entrada, saída e armazenamento
São dispositivos externos que se conectam ao computador 

para adicionar funcionalidades ou capacidades.
São classificados em:

– Periféricos de entrada: Dispositivos que permitem ao usuário 
inserir dados no computador, como teclados, mouses, scanners e 
microfones.

Periféricos de entrada

– Periféricos de saída: Dispositivos que permitem ao computa-
dor transmitir dados para o usuário, como monitores, impressoras 
e alto-falantes.

Periféricos de saída

– Periféricos de entrada e saída: Dispositivos que podem rece-
ber dados do computador e enviar dados para ele, como drives de 
disco, monitores touchscreen e modems.
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Periféricos de entrada e saída

– Periféricos de armazenamento: dispositivos usados para ar-
mazenar dados de forma permanente ou temporária, como discos 
rígidos, SSDs, CDs, DVDs e pen drives.

Periféricos de armazenamento

SOFTWARE
Software é um agrupamento de comandos escritos em uma lin-

guagem de programação2. Estes comandos, ou instruções, criam as 
ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que po-
dem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo audiovi-
sual, dados e componentes em geral. Para proteger os direitos do 
criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos estes com-
ponentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou dis-
tribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
– Software de Sistema: o software de sistema é constituído pe-

los sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

– Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não es-
tejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

2 http://www.itvale.com.br

– Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

– Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado as-
sunto.

– Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

– Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das pes-
soas que utilizam o computador.

ROTINAS PRINCIPAIS PARA O USO DO AMBIENTE OPERA-
CIONAL WINDOWS 11

O Microsoft Windows 11 representa a mais recente iteração da 
famosa série de sistemas operacionais da Microsoft. 

Lançado como sucessor do Windows 10, o Windows 11 foi 
projetado para oferecer uma experiência de usuário aprimorada, 
juntamente com melhorias no desempenho, segurança e funciona-
lidades. 

Além disso, a Microsoft introduziu uma série de mudanças no 
design, tornando o Windows 11 visualmente distinto em relação às 
versões anteriores.

Recursos do Windows 11
– Nova interface de usuário: o Windows 11 traz uma interfa-

ce de usuário redesenhada, com um novo menu Iniciar no centro 
da barra de tarefas, cantos arredondados, ícones renovados e uma 
barra de tarefas simplificada. Essa mudança visa fornecer uma apa-
rência mais moderna e coesa.

– Compatibilidade de aplicativos: o Windows 11 é projetado 
para ser compatível com a maioria dos aplicativos e programas dis-
poníveis para o Windows 10. Além disso, a Microsoft trabalhou para 
melhorar a compatibilidade com aplicativos Android por meio da 
Microsoft Store.

– Desempenho aprimorado: a Microsoft afirma que o Win-
dows 11 oferece melhor desempenho em comparação com seu an-
tecessor, graças a otimizações no núcleo do sistema operacional e 
suporte a hardware mais recente.

– Mudanças no Snap Layouts e Snap Groups: as funcionalida-
des de organização de janelas no Windows 11 foram aprimoradas 
com o Snap Layouts e Snap Groups, facilitando a organização de 
aplicativos e janelas abertas em vários monitores.

– Widgets: o Windows 11 introduz widgets que fornecem in-
formações personalizadas, como notícias, clima e calendário, dire-
tamente na área de trabalho.

– Integração do Microsoft Teams: o Microsoft Teams é inte-
grado ao sistema operacional, facilitando a comunicação e a cola-
boração.

– Suporte a jogos: o Windows 11 oferece suporte aprimorado 
para jogos com o DirectX 12 Ultimate e o Auto HDR, proporcionan-
do uma experiência de jogo mais imersiva.




